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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Praça João Eufrázio de Medeiros, l-l Centro CEP 59.330-000 

CNPJ 08.095.283000l-0-l 

LEIS MUNICIPAIS 

2004 

Lei n." 521/04 - Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Jucurutu/RN, para o exercício de 2004; 

Lei D. o 522/04 - Altera e acrescenta dispositivos ao Código Tributário 
Municipal e dá outras providências; 

Lei D. o 523/04- Dá nome a via pública urbana no Município de Jucurutu/Rbl; 

Lei fi.o 524/04 - OBS - Seus efeitos estão suspensos desde 16 de junho de 
')004, por decisão judicial, cópia anexa. 

Lei n." 525/04 - Fixa o salário mínimo no âmbito do Município de Jucurutu, 
Estado do Rio Grande do Norte e da outras providências. 
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RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

LEI N." 521, de 06 de Janeiro de 2004. 

Estima a receita e fixa a despesa do município de 
Jucurutu - RN, para o exercício de 2004. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU - RN: 
Eii S 
C S 
li! » 
&i 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TITULO -I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 10 Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de 
mCURUTU - RN para o exercício de 2004, compreendendo; 

I - O Orçamento Fiscal; 
11 - O Orçamento da Seguridade Social. 

TITULO -li 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 20 - A Receita total é estimada no valor de R$ 13.083.200,00 (treze 
milhões, oitenta e três mil e duzentos reais). 

Art. 30 - As Receitas que decorrerão da arrecadação de tributos e outras 
receitas correntes e de capital, são estimadas com o desdobramento do Anexo I, na 
forma da legislação vigente. 

FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 40 - A Despesa total é fixada no valor total de R$ 13.015.800,00 
(treze milhões,quinze mil e oitocentos reais). 

I - No Orçamento fiscal a despesa é fixada em R$ 8.423.100,00 (oito 
milhões, quatrocentos e vinte e três mil e cem reais). 

í 
; 



RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

11 - No Orçamento da Seguridade Social a despesa é fixada 
em R$ 4.660.100,00 (quatro milhões,seiscentos e sessenta mil e cem reais). 

111 - A diferença no valor de R$ 67.400,00 (sessenta e sete mil 
quatrocentos reais) corresponde a previsão destinada a Reserva de Contingência. 

Art. 50 - A Despesa fixada a conta de recursos previstos no artigo 30 
desta Lei, e executada orçamentária e financeiramente mediante programação mensal, 
apresenta a discriminação constante do Anexo 11. 

Art. 60 - O Poder Executivo é autorizado a: 

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita até o limite 
de 10% (Dez por cento) da receita estimada, nos termos do artigo 165, inciso VIII da 
Constituição Federal. 

11 - Abrir créditos suplementares para atender insuficiências nas dotações 
orçamentárias, até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada nesta 
Lei. 

111 - Remanejar dotações orçamentárias dentro das mesmas unidades 
orçamentárias. 

ri • 
ri • 
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IV - Incorporar ao Orçamento do Município, podendo ser utilizados 
como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, os recursos transferidos ao 
Município pela União, Estados e outras entidades públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, decorrentes de acordos, convênios, auxílios, contribuições ou outras formas 
de captação sem cláusulas de desembolso e outras modalidades de transferências 
voluntárias, sem dedução do limite estabelecido no inciso 11 deste artigo. 

TITULO - 111 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 2004, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUCURUTUIRN em, 06 de Janeiro de 2004. 

~Ar~44~ 
Prefeito Municipal 
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RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Jucurutu 

LEI ORÇAMENTÁRIA 
EXERCÍCIO DE 2004 

ADMINISTRAÇÃO: Luciano Araújo Lopes 
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RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

LEI N." 521, de 06 de Janeiro de 2004 . 

Estima a receita e fixa a despesa do município de 
Jucurutu - RN, para o exercício de 2004. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU - RN: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TITULO-I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 10 Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de 
JUCURUTU - RN para o exercício de 2004, compreendendo; 

I - O Orçamento Fiscal; 
II - O Orçamento da Seguridade Social. 

TITULO - II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 20 - A Receita total é estimada no valor de R$ 13.083.200,00 (treze 
milhões, oitenta e três mil e duzentos reais) . 

Art. 30 - As Receitas que decorrerão da arrecadação de tributos e outras 
receitas correntes e de capital, são estimadas com o desdobramento do Anexo I, na 
forma da legislação vigente . 

FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 40 - A Despesa total é fixada no valor total de R$ 13.015.800,00 
(treze milhões,quinze mil e oitocentos reais) . 

I - No Orçamento fiscal a despesa é fixada em R$ 8.423.100,00 (oito 
milhões, quatrocentos e vinte e três mil e cem reais). 
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RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

II - No Orçamento da Seguridade Social a despesa é fixada 
em R$ 4.660.100,00 (quatro milhões,seiscentos e sessenta mil e cem reais) . - • ;; 

•• • 
III - A diferença no valor de R$ 67.400,00 (sessenta e sete mil 

quatrocentos reais) corresponde a previsão destinada a Reserva de Contingência . 

4 ; 'ª , • » » 

Art. 5° - A Despesa fixada a conta de recursos previstos no artigo 3° 
desta Lei, e executada orçamentária e financeiramente mediante programação mensal, 
apresenta a discriminação constante do Anexo lI. 

Art. 6° - O Poder Executivo é autorizado a: 

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita até o limite 
de 10% (Dez por cento) da receita estimada, nos termos do artigo 165, inciso VIII da 
Constituição Federal. 

II - Abrir créditos suplementares para atender insuficiências nas dotações 
orçamentarias, até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada nesta 
Lei. 

III - Remanejar dotações orçamentárias dentro das mesmas unidades 
orçamentárias. 

IV - Incorporar ao Orçamento do Município, podendo ser utilizados 
como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, os recursos transferidos ao 
Município pela União, Estados e outras entidades públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, decorrentes de acordos, convênios, auxílios, contribuições ou outras formas 
de captação sem cláusulas de desembolso e outras modalidades de transferências 
voluntárias, sem dedução do limite estabelecido no inciso II deste artigo. 

TITULO - III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 2004, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUCURUTUIRN em, 06 de Janeiro de 2004. 

Luciano Araújo Lopes 
Prefeito Municipal 



RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

LEI N.o 521, de 06 de Janeiro/2004 

ORÇAMENTO DE 2004 
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ANEXO I 

RECEITA - 2004 

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 11.603.200,00 

RECEITA TRIBUTARIA 323.000,00 
RECEITA PATRlMONIAL 65.000,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 915.000,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 10.002.700,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 297.500,00 

RECEITAS DE CAPITAL 1.480.000,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.410.000,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 

13.083.200,00 
TOTAL DA RECEITA 
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RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

LEI N. o 521, de 06 de Janeiro/2004 

ORÇAMENTO DE 2004 

ANEXO 11 

DESPESA - 2004 

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

I - PODER LEGISLATIVO 453.000,00 

C âmara Municipal 453.000,00 

11 - PODER EXECUTIVO 12.630.200,00 

Gabinete do Prefeito 619.500,00 
Secretaria Municipal de Administração 820.500,00 
Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação 441.500,00 
Secretaria Mun. Esp. Desenvolvimento Economico 111.000,00 
Secretaria Municipal de Obras e Viação 1.394.000,00 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 3.113.700,00 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 269.500,00 
Secretaria Municipal de Saúde Publica 2.398.000,00 
Secretaria Municipal de A. Social Desenv. Comunitario 2.262.100,00 
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Amb. Abast. 514.000,00 
Secretaria Municipal de Planejo Controle Orçamentario 64.000,00 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 555.000,00 

13.015.800,00 
TOTAL DA DESPESA as 

67.400,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA as 

13.083.200,00 
TOTAL GERAL as 
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RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

LEI N. o 521, de 06 de Janeiro/2004 

ORÇAMENTO DE 2004 

ANEXO 111 

EVOLUÇÃO DA DESPESA 
(Lei 4.320/64, Art. 22, Inciso 3°, Letra d,e,f e Art. 28, I) 

DESPESA REALIZADA FIXADA PREVISTA 
2002 2003 2004 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 3.401.766,46 3.830.600,00 4.577.200,00 
Juros e Encargos da Dívida Interna 0,00 0,00 10.000,00 
Outras Despesas Correntes 3.931.247,26 3.388.300,00 3.959.600,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 1.352.573,82 1.806.115,00 4.169.000,00 
Inversões Financeiras 18.700,00 30.000,00 100.000,00 
Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 200.000,00 
Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

8.704.287,54 9.055.015,00 13.015.800,00 
TOTAL GERAL 
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RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

LEI N," 521, de 06 de Janeiro de 2004. 

ORÇAMENTO DE 2004 

ANEXO 111 

EVOLUÇÃO DA RECEITA 
(Lei 4.320/64, Art. 22, lnciso 3°, Letra a,b e c) 

RECEITA RECEITA ARRECADADA RECEITA ORÇADA 
2000 2001 2002 2003 2004 

I I RECEITAS CORRENTES 
. Receita Tributária 69.153,06 84.181,90 164.094,65 445.200,00 323.000,00 
i Receita Patrirnonial 0,00 2.034,61 45.998,71 130.000,00 65.000,00 
: Receitas de Serviços 0,00 986.705,59 1.127.326,80 1.365.000,00 915.000,00 
Transferências Correntes 4.669.820,64 5.375.246,94 6.139.423,18 6.462.015,00 10.002.700,00 
Outras Receitas Correntes 212,31 71.693,18 18.320,91 83.000,00 297.500,00 

: 

: RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens 0,00 3.005,00 28.000,00 50.000,00 50.000,00 
Transferencias de Capital 331.057,00 0,00 139.021,00 590.200,00 1.410.000,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 82.594,08 90.000,00 20.000,00 

5.070.143,02 6.522.867,22 8.232.035,19 9.215.415,00 13.083.200,00 
TOTAL GERAL 
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:':'::00000 I 
:':':'00000 I 
:':':'20000 I 
::':2J200 I 
:':':'20400 I 
:':':'20430 I 
:':':"20800 I 
:':'130000 I 
:"::"130500 I 
11200000 I 
11210000 I 
11220000 I 
13000000 I 
13100000 I 
13190000 I 
13200000 I 
13220000 I 
13250100 I 
:"3250200 I 
:3900000 I 
:'6000000 I 
:'6000500 I 
:6::00501 I 
:6:::00599 I 
:'6001300 I 
:6009900 I 
:'"7000000 I 
:'7200000 I 
17210000 I 
117210100 I 
117210102 I 
117210105 I 
117210130 I 
117210900 I 
117210901 I 
117210999 I 
117213300 I 
117213400 I 
117213500 I 
117220000 I 
117220100 I 
117220101 I 
117220102 I 
117220104 I 
117220900 I 

PREFEL ~:,";" ~;::::?A:. DE JUCURUTU 

QUADRO :::::=: :::::=::-';:'_:":'õ_::'_:':::=::;:-c DA RECEITA 
C?_:_:._:·:::=::;:-C TOTAL 

ESPECIFICACAO FONTE CAT.ECON. 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA TRIBUTARIA 
IMPOSTOS 
Imposto sobre o Patrimonio e a Renda 
Imposto s/a Prop. Pred. e Terr.Urb.-IPTU 
Imposto s/Renda Proventos Qualq.Natureza 
Retido nas Fontes 
Imp.Tra.Bens Imov. Dir.Reias s/Imo.-ITBI 
Impostos sobre a Producao e a Circulacao 
Imposto s/ Servo de qualq. Natureza-ISS 
TAXAS 
Taxa p/Exercicio de Poder de Policia 
Taxas pela Prestacao de Servicos 
RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IMOBILIARIAS 
Outras Receitas Imobi1iarias 
RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 
Dividendos 
Remuneraçao de Depositos Rec. Vinculados 
Remuneraçao de Depositos Rec.nao Vinculo 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
RECEITAS DE SERVICOS 
SERVICOS DE SAUDE 
Servicos Hospitalares 
Outros Servicos de Saude 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 
Cota-Parte do Fundo de Part.dos Mun.-FPM 
Ct-Parte do Imp.s/a Prop. Terr.Rural-ITR 
Cota-Parte do Salario Educacao 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
Transferencia Financeira - Lei n° 87/96 
Demais Transferencias da Uniao 
Transf. de Recursos do SUS 
Transf. de Recursos do FNAS 
Transf. de Recursos do FNDE 
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 
Cota-Parte - ICMS 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPI sobre Exportaçfo 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 

111.603.200,00 
I 323.000,00 
I 253.000,00 
I 35.000,00 

35.000,001 

I 
110.000,001 

8.000,001 

I 
100.000,001 

I 
50.000,001 
20.000,00 

25.000,00 

10.000,00 
15.000,00 
5.000,00 

10.000,00 

800.000,00 
100.000,00 
10.000,00 
5.000,00 

5.755.400,00 
4.000,00 

70.000,00 

10.000,00 
140.000,00 
800.000,00 
250.000,00 
280.000,00 

720.000,00 
80.000,00 
12.000,00 

118.000,00 

100.000,00 

70.000,00 

I 
65.000,001 
25.000,001 

30.000,00 

915.000,00 
900.000,00 

10.002.700,001 
10.002.700,001 
5.829.400,001 
5.829.400,001 

I 
I 
I 

1.480.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 

812.000,001 
812.000,001 

I 
I 
I 

30.000,001 

S U B - T O T A L (R$) 111.603.200,001 
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117220901 ••• 117240000 ••• 117240100 _- 197210102 
197210901 ,,'li 197220101 _, 197220104 
117600000 _" 117610000 ••• 117620000 

!ir' 
119000000 
!19100000 

Ir' 119210000 
119210700 
119210900 
119220000 
119220100 
119229900 
119300000 
119310000 
119320000 
119900000 
120000000 
122000000 
22100000 
24000000 
24200000 
24210000 
24210900 
24210909 
24220000 
24220900 
24700000 
24710000 
24720000 
25000000 
25900000 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

<, 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA RECEITA 
ORCAMENTO TOTAL 

ESPECIFICACAO FONTE CAT.ECON. I 
Outras Transferencias dos Estados 
TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 
Transferencias de Recursos do FUNDEF 
Deducao do FPM p/ Formacao do FUNDEF 
Deducao ICMS DESON p/ Formacao do FUNDEF 
Deducao do ICMS p/ Formacao do FUNDEF 
Deducao do IPI p/ Formacao do FUNDEF 
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
Transf.Convenios da Uniao e s/Entidades 
Transf.Conv.Estad.Dist.Fed.e s/Entidades 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
MULTAS E JUROS DE MORA 
INDENIZACOES 
Royalties p/Exp.Petroleo Xisto e Gas Nat 
Outras Indenizaçoes 
RESTITUI COES 
Restituiçoes de Convenios 
Outras Restituiçoes 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA 
Receitas da Divida Ativa Tributaria 
Receita da Divida Ativa Nao Tributaria 
RECEITAS DIVERSAS 
RECEITAS DE CAPITAL 
ALIENACAO DE BENS 
ALIENACAO DE BENS MOVEIS 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
Demais Transferencias da Uniao 
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
Outras Transferencias dos Estados 
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
Transf.Convenios da Uniao e s/Entidades 
Transf.Conv.Estad.Dist.Fed.e s/Entidades 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS 

30.000,001 

I 
1.762.600,001 

863.310,001 
1.800,001 

108.000,001 
1.500,001 

I 
758.310,001 
305.000,001 

I 
3.000,001 

I 
240.000,001 

6.000,001 

I 
2.000,001 
6.000,001 

I 
20.000,001 
5.000,00 

15.500,00 

50.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

1.060.000,00 
200.000,00 

20.000,00 

1 
787.990,001 

I 

1.063.310,00 

297.500,00 

246.000,00 

8.000,00 

25.000,00 

1.480.000,00 
50.000,00 

1.410.000,00 
1.410.000,001 

100.000,001 
100.000,001 

I 
50.000,001 

1 
1.260.000,001 

I 
I 

20.000,001 

I 
T O T A L (R$) 1l3·083.200,001 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU -, 

ADENDO IV 
Especificacao da Despesa - Portaria SOF N° 08 de 04/02/85 

::::;:JIGO 

30000000 
:::::JOOOO 
:::900000 
:::900100 
3:900300 
3:900400 
3:'901100 
3:'901300 
31901600 
31903400 
31909100 
31909200 
32000000 
32900000 
32902100 
33000000 
33300000 
33304100 
33500000 
33504100 
:33504300 
33900000 
33901400 
33901800 I 
33903000 I 
:33903100 I 
;33903200 I 
;33903300 I 
133903500 I 
133903600 I 
133903800 I 
133903900 I 
133904100 I 
133904700 I 
133904800 I 
133909200 I 
133909300 I 
140000000 I 
144000000 1 
144500000 1 
144504200 1 
144900000 1 
144903000 1 
144903600 1 
144903900 I 
144905100 I 

ESPECIFICACAO VALOR 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Aposentadorias e Reformas 
Pensoes 
Contratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Despesas Variaveis - p.Civil 
Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 
Sentencas Judiciais 
Despesas de Exercicios Anteriores 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
APLICACOES DIRETAS 
Juros sobre a Divida por Contrato 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DIST. FEDERAL 
Contribuiçoes 
TRANSF. A INSTIT. PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
Contribui coes 
Subvencoes Sociais 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - Civil 
Auxilio Financeiro a Estudantes 
Material de Consumo 
Premiaçoes Cult.Art.Cient.Desp./Outras 
Material de Distribuicao Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Servicos de Consultoria 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Arrendamento Mercantil 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Contribuiçoes 
Obrigacoes Tributarias e Contributivas 
Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Indenizacoes e Restituicoes 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
TRANSF.A INSTIT. PRIVo S/FINS LUCRATIVOS 
Auxilios 
APLICACOES DIRETAS 
Material de Consumo 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Obras e Instalacoes 

8.526.800,001 
4.625.200,001 
4.625.200,001 

4.000,001 
9.000,001 

861. 000,001 
2.714.440,001 

614.060,001 
40.500,001 

210.000,001 
110.000,001 
62.200,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

3.891.600,00 
20.000,00 
20.000,00 
60.000,00 
10.000,00 
50.000,00 

3.811.600,00 
136.600,00 
14.500,001 

1.344.000,001 
45.000,001 

328.500,001 
65.000,00 
81. 200,00 

752.500,00 
11. 000,00 

704.000,00 
47.000,00 
60.000,00 

157.000,00 
55.800,00 
9.500,00 

4.489.000,00 
4.189.000,00 

22.000,00 
22.000,00 

4.167.000,00 
118.000,001 
179.000,001 
283.000,001 

3.090.000,001 

S U B - T O T A L (R$) 113.015.800,001 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO IV 
Especificacao da Despesa - Portaria SOF N° 08 de 04/02/85 

::ODIGO ESPECIFICACAO 1 VALOR 

';';905200 Equipamentos e Material Permanente 1 482.000,001 
';';909200 Despesas de Exercicios Anteriores 1 15.000,001 
.;5000000 INVERSOES FINANCEIRAS 1 100.000,001 
';5900000 APLICACOES DIRETAS 1 100.000,001 
';5906100 Aquisicao de Imoveis 1 100.000,001 
.;6000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 1 200.000,001 
';6900000 APLICACOES DIRETAS 1 200.000,001 
46907100 Principal da Divida Contratual Resgatada 1 200.000,001 
90000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 1 67.400,001 
99000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 1 67.400,001 
99900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 1 67.400,001 
199999999 Reserva de Contingencia 1 67.400,001 

T O T A L (R$) 1l3·083.2oo,ool 
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ESPECI F: C.:;::_:._C j PROJETO j ATIVIDADE I TOTAL 

:2:" 
:22 
:23 

2~3 

~ :: - 
- - - ~ 
.; :: - 

- = 
= . 
= - 

- :: 
- - - ..:. 

- 2 - - - = 
- -= .2 

- :: 2 - 6 - - - = 
- .2 - - - - - B 2 

- :2 
:: :: 

- - 9 

jLEGISLATIVA 
jACAO LEGISLATIVA 
jADMINISTRACAO 
jPLANEJAMENTO E ORCAMENTO 
jADMINSTRACAO GERAL 
jADMINSTRACAO FINANCEIRA 
jASSISTENCIA SOCIAL 
IASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
IASSISTENCIA COMUNITARIA 
I INFRA-ESTRUTURA URBANA 
jHABITACAO URBANA 
ISAUDE 
IATENCAO BASICA 
IASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
jSUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 
IVIGILANCIA SANITARIA 
IVIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
·ALIMENTACAO E NUTRICAO 
!EDUCACAO 
3NSINO FUNDAMENTAL 
3~UCACAO INFANTIL 
::JLTURA 
~IFUSAO CULTURAL 
"_"RBANISMO 
:NFRA-ESTRUTURA URBANA 
ISERVICOS URBANOS 
:HABITACAO 
HABITACAO URBANA 

i SANEAMENTO 
j SANEAMENTO BASICO URBANO 
jGESTAO AMBIENTAL 
jCONTROLE AMBIENTAL 
I AGRICULTURA 
jDIFUSAO CULTURAL 
jEXTENSAO RURAL 
jENERGIA 
IENERGIA ELETRICA 
I TRANSPORTE 
ITRANSPORTE RODOVIARIO 
IDESPORTO E LAZER 
IDESPORTO COMUNITARIO 
IRESERVA DE CONTINGENCIA 
IRESERVA DE CONTINGENCIA 

j I 
I 0,001 
I I 
I 0,001 
I 60.000,001 
I 210.000,001 
I I 
I 0,001 
I 0,001 
I 130.000,001 
I 1.230.000,001 
I I 
I 170.000,001 
I 0,001 
I 0,001 
I 0,001 
I 0,001 
I 0,001 
I I 
I 475.000,001 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

80.000,00 

0,00 

210.000,00 
395.000,00 

315.000,00 

435.000,00 

30.000,00 

50.000,001 
235.000,001 

I 
80.000,001 

I 
50.000,001 

I 
150.000,001 . I 
67.400,001 

I 
552.000,001 

64.000,00 
1.392.000,00 

231.500,00 

50.500,00 
536.600,00 

0,00 
0,00 

1.387.000,00 
618.000,00 
48.500,00 
32.500,00 
99.000,001 
43.000,001 

I 
2.385.200,001 

52.000,001 

I 
121. 500,00 I 

I 
0,001 

779.000,001 

I 
0,001 

I 
0,001 

I 
0,001 

I 
0,001 

199.000,001 

I 
0,001 

I 
0,001 

I 
119.500,001 

I 
0,001 

552.000,0( 

64.000,OC 
1.452.000,CC 

441. 500, oe 

50.500,OC 
536.600,OC 
130.000,OC 

1.230.000,OC 

1.557.000,OC 
618.000,vu 
48.500,vv 
32.500,00 
99.000,00 
43.000,QO 

2.860.200,00 
132.000,00 

121. 500,00 

210.000,00 
1.174.000,00 

315.000, '1 r, 

435.000,('( 

30.000,0, 

50.000,O( 
434.000,0( 

80.000,0( 

50.000,0! 

269.500,01 

67.400,0 

T O T A L (R$) 4.372.400,001 8.710.800,00113.083.200,0 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

<, 

ADENDO VII 
PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO 

Demonstrativo de Funcoes, Sub-Funcoes conforme o Vinculo com os Recursos 
Portaria SOF N° 08 de 04/02/85 

ESPECIFICACAO ORDINARIO I VINCULADO TOTAL 

--=.: 

512 

542 

392 
606 

25 
752 

26 
782 

27 
812 

99 
999 

:"::::;:SLATIVA 
~:~8 LEGISLATIVA 
;''':;:·::NI STRACAO 
~:"": ... NEJAMENTO E ORCAMENTO 
;''':;:·:INSTRACAO GERAL 
.:''':;:GNSTRACAO FINANCEIRA 
~SSISTENCIA SOCIAL 
~SSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
ASSISTENCIA COMUNITARIA 

I INFRA-ESTRUTURA URBANA 
IHABITACAO URBANA 
ISAUDE 
IATENCAO BASICA 
IASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
ISUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 
IVIGILANCIA SANITARIA 
IVIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
IALIMENTACAO E NUTRICAO 
I E DUCACAO 
IENSINO FUNDAMENTAL 
lEDUCACAO INFANTIL 
[CULTURA 
IDIFUSAO CULTURAL 
I URBANISMO 
I INFRA-ESTRUTURA URBANA 
ISERVICOS URBANOS 
IHABITACAO 
IHABITACAO URBANA 
I SANEAMENTO 
ISANEAMENTO BASICO URBANO 
IGESTAO AMBIENTAL 
ICONTROLE AMBIENTAL 
I AGRICULTURA 
IDIFUSAO CULTURAL 
IEXTENSAO RURAL 
I ENERGIA 
IENERGIA ELETRICA 
I TRANSPORTE 
ITRANSPORTE RODOVIARIO 
IDESPORTO E LAZER 
IDESPORTO COMUNITARIO 
IRESERVA DE CONTINGENCIA 
IRESERVA DE CONTINGENCIA 

I 
552.000,001 

I 
64.000,001 

1.392.000,001 
441. 500,00 I 

I 
50.500,001 

536.600,001 
70.000,001 

230.000,001 

I 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

I 
0,001 
0,001 

I 
0,001 

I 
210.000,001 

1.004.000,001 

I 
215.000,001 

I 
85.000,001 

I 
10.000,001 

I 
50.000,001 

289.000,001 
I 

30.000,001 

I 
25.000,001 

I 
209.500,001 

I 
67.400,001 

I 
0,001 

I 
0,00 

60.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 

60.000,00 
1.000.000,00 

1.557.000,00 
618.000,00 
48.500,00 
32.500,001 
99.000,00 
43.000,00 

2.860.200,00 
132.000,00 

121. 500,00 

0,00 
170.000,00 

100.000,00 

350.000,00 

20.000,00 

0,00 
145.000,00 

50.000,00 

I 
25.000,001 

I 
60.000,001 

I 
0,001 

552.000,\.. . 

64.000,Ou 
1.452.000,09 

441.500,00 

50.500,00 
536.600,C': 
130.000,00 

1. 230.000,01' 

1.557.000,00 
618.000,00 
48.500,00 
32.500,00 
99.000,00 
43.000,1)0 

2.860.200,'in 
132.000,OC 

121. 500,00 

210.000,00 
1.174.000,00 

315.000,Lv 

435.000,00 

30.000,01' 

50.000,OQ 
434.000,00 

80.000,00 

50.000,00 

269.500,on 

67.400,00 

T O T A L (R$) 5.531.500,001 7.551.700,00113.083.200,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 01 - PODER LEGISLATIVO 
U.ORC: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL 

ORCAMENTO : FISCAL 

I CODIGOS TOTAL PROGRAMA DE TRABALHO 

101 
101031 
101031201 

LEGISLATIVA 
ACAO LEGISLATIVA 
Manutençao dos Serviços da Camara 

I 
I 

552.000,001 

T O T A L (R$) 552.000,001 

I CODIGO PROGRAMADA I NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA 

130000000 
131000000 
31900000 
31900100 
31900300 
31901100 
31901300 
319Cll600 
31909100 
31909200 
33000000 
33900000 
33901400 
33903000 
33903300 
,33903600 
i33903900 
33909200 
40000000 
44000000 
144900000 
:44905100 
;44905200 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Aposentadorias e Reformas 
Pensoes 
Vencimentos e Vantagens Fixas - p.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Despesas Variaveis - p.Civil 
Sentencas Judiciais 
Despesas de Exercicios Anteriores 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Despesas de Exercicios Anteriores 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
Obras e Instalacoes 
Equipamentos e Material Permanente 

I 
I 
I 
1110 
1110 
1110 
1110 
1110 
1110 
110 

110 
110 
110 
110 
110 
110 

110 
110 

4.000,00 
9.000,00 

300.000,00 
30.000,00 
4.000,00 

10.000,00 
5.000,00 

30.000,00 
25.000,00 
10.000,00 
50.000,00 
30.000,00 
5.000,00 

30.000,00 
10.000,00 

512.000,001 
362.000,001 
362.000,001 

1 

1 
I 
I 
I 
1 

1 
150.000,001 
150.000,001 

i 
I 
I 
I 
1 
1 

I 
40.000,001 
40.000,001 
40.000,001 

I 
I 

T O T A L (R$) 552.000,001 



J 

--------------------------------------------------------------------~------------·1 
TOTAL I 

----------------------------------------------------~-------~ 
I 
I 

30.000,001 
490.500,001 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.01 - GABINETE CIVIL 

ORCAMENTO : FISCAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 

_:..:::~GNISTRACAO 
_:J:;;'lINSTRACAO GERAL 
Aquisiçao de veiculos 
!·janutençao dos Serviços do Gabinete 

T O T A L (R$) 520.500,001 

J 

::=:30 I NATUREZA DA DESPESA PROGRAMADA I IFNTI DETALHADA I 

:::::::00 I DESPESAS CORRENTES 
:;::::000 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
:::3:COOO I APLICACOES DIRETAS 
:;:3:C400 I Contratacao por Tempo Determinado 
:;:3::100 I Vencimentos e Vantagens Fixas - p.Civil 
:::381300 I Obrigacoes Patronais 
:;:3:l600 I Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
3:3:3400 I Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
:;:389200 I Despesas de Exercicios Anteriores 
:;:;:::000 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
:;:;~:8000 I TRANSF. A INSTIT. PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
:;:;~:4300 I Subvencoes Sociais 
:;:;:;:::00 I APLICACOES DIRETAS 
:;:;:;::400 I Diarias - Civil 
:;:;3::::00 I Material de Consumo 
:;:;3:3:00 I Premiaçoes Cult.Art.Cient.Desp./Outras 
:;33:3200 I Material de Distribuicao Gratuita 
:;33:3300 I Passagens e Despesas com Locomocao 
333:3500 I Servicos de Consultoria 
333C3600 I Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
33903800 I Arrendamento Mercantil 
33903900 I Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
33904100 I Contribuiçoes 
33904800 I Outros Auxilios Financeiros a p.Fisicas 
33909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 
33909300 I Indenizacoes e Restituicoes 
40000000 I DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 I INVESTIMENTOS 
44900000 I APLICACOES DIRETAS 
44905200 I Equipamentos e Material Permanente 
;44909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 

I 
I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 

I 
I 
I 

15.000,001 
96.000,001 
3.000,001 
3.000,001 

20.000,001 
1.000,001 

I 
I 

10.000,001 

I 
30.000,001 
30.000,001 
23.000,001 
15.000,001 
5.000,001 

40.000,001 
35.000,001 
3.000,001 

70.000,001 
5.000,001 

60.000,001 
5.000,001 

500,001 

I 
I 
I 

50.000,001 
1.000,001 

469.500,001 
138.000,OO! 
138.000,OO! 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

331. 500,00 I 
10.000,001 

I 
321. 500,00 I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

51.000,001 
51.000,001 
51.000,001 

I 
I 

T O T A L (R$) 520.500,001 



) 

r 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

ORCAMENTO : FISCAL 

PROGRAMA DE TRABALHO TOTAL 

w""': __ •••• _'"""" 

:';:':2.2.:'; - . - •.......... ,... - 
_-=_.:;;;:.:::.::: .•.• :J 

ADMINISTRACAO 
ADMINSTRACAO GERAL 
Aquisicao de Veiculo 
i'>lanutençao Serviços desta Secretaria 
Contribuiçao ao PASEP 
Contribuiçao c/ Orgaos Municipais 

I 
I 

30.000,001 
703.000,001 
60.000,001 
27.500,001 

820.500,001 T O T A L (R$) 

NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA PROGRAMADA I 

3::800000 
31800000 
31900000 
3:900400 
3:901100 
3:901300 
3:901600 
3:903400 
31909100 
3:909200 
33000000 
33300000 
33304100 
33900000 
,33901400 
;33903000 
133903200 
133903300 
133903500 
133903600 
133903800 
133903900 
133904100 
133904700 
133909200 
133909300 
140000000 
144000000 
144500000 
144504200 
144900000 
144905200 
144909200 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Contratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
Sentencas Judiciais 
Despesas de Exercicios Anteriores 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DIST. FEDERAL 
Contribuiçoes 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - Civil 
Material de Consumo 
Material de Distribuicao Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Servicos de Consultoria 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Arrendamento Mercantil 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Contribuiçoes 
Obrigacoes Tributarias e Contributivas 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Indenizacoes e Restituicoes 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
TRANSF.A INSTIT. PRIVo S/FINS LUCRATIVOS 
Auxilios 
APLICACOES DIRETAS 
Equipamentos e Material Permanente 
Despesas de Exercicios Anteriores 

I 
I 

I I 
1110 I 
11101 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1120 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 

I 
I 
I 

15.000,001 
68.000,001 

300.500,001 
2.000,001 

20.000,001 
100.000,001 
25.000,001 

I 
I 

20.000,001 

I 
5.000,001 

31.000,001 
5.000,001 
5.000,001 
5.000,001 

21.000,001 
1.000,001 

42.000,001 
30.000,001 
60.000,001 
2.000,001 
2.000,001 

I 
I 
I 

20.000,001 

I 
40.000,001 
1.000,001 

759.500,001 
530.500,001 
530.500,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

229.000,001 
20.000,001 

I 
209.000,001 

1 

I 
I 
I 
I 
1 
1 
1 
1 

I 
1 
I 

61.000,001 
61.000,001 
20.000,001 

I 
41.000,001 

1 
1 

T O T A L (R$) 820.500,001 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.03 - SECRETARIA MUN. FINANÇAS E ARRECADAÇAO 

ORCAMENTO : FISCAL 

CODIGOS TOTAL PROGRAMA DE TRABALHO 

:)4 
:4123 
:4123133 
:4123206 

ADMINISTRACAO 
ADMINSTRACAO FINANCEIRA 
Encargos com a Divida Interna 
Manutençao Serviços desta Secretaria 

I 
I 

210.000,001 
231. 500,00 I 

T O T A L (R$) 441.500,001 

NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA I PROGRAMADA I 

:3:::0000 
:3:'::0000 
:3:'.9::000 

3:'.90:'100 
:3:'901300 
:3:9C1600 
31903400 
31909200 
[32000000 
132900000 
132902100 
133000000 
133900000 
133901400 
133903000 
133903200 
133903300 
133903500 
133903600 
133903800 
133903900 
133909200 
133909300 
140000000 
144000000 
144900000 
144905200 
144909200 
146000000 
146900000 
146907100 

I DESPESAS CORRENTES 
I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
1 APLICACOES DIRETAS 
I Contratacao por Tempo Determinado 
1 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
1 Obrigacoes Patronais 
I Outras Despesas Variaveis - p.Civil 
I Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
I Despesas de Exercicios Anteriores 
I JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
I APLICACOES DIRETAS 
I Juros sobre a Divida por Contrato 
I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
I APLICACOES DIRETAS 
I Diarias - Civil 
I Material de Consumo 
t Material de Distribuicao Gratuita 
I Passagens e Despesas com Locomocao 
I Servicos de Consultoria 
I Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
I Arrendamento Mercantil 
I Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
I Despesas de Exercicios Anteriores 
I Indenizacoes e Restituicoes 
I DESPESAS DE CAPITAL 
I INVESTIMENTOS 
I APLICACOES DIRETAS 
I Equipamentos e Material Permanente 
I Despesas de Exercicios Anteriores 
I AMORTIZACAO DA DIVIDA 
I APLICACOES DIRETAS 
I Principal da Divida Contratual Resgatada 

I 
I 

I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
1 I 
1110 I 

1 

I 
I 

10.000,001 
30.000,001 
10.000,001 
1.000,001 

10.000,001 
1.000,001 

I 
I 

10.000,001 

I 
I 

7.000,001 
a.ooo,ool 
1.000,001 
1.000,001 

15.000,001 
60.000,001 
1.000,001 

50.000,001 
5.000,001 
1.000,001 

I 
I 
I 

20.000,001 
500,001 

I 
I 

200.000,001 

221. 000,00 I 
62.000,001 
62.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

10.000,001 
10.000,001 

I 
149.000,001 
149.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

220.500,001 
20.500,001 
20.500,001 

I 
I 

200.000,001 
200.000,001 

I 
T O T A L (R$) 441. 500,00 I 



J 

as - = . as • ., a 
~ 

1= •• ii ) - , iI ti ) 
li ) 
ii ) 
i ) 
i ) rt 
~ ..., -_ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.04 - SECRETARIA MUN. ESP. DESENVOL. ECONOMICO~ 

ORCAMENTO : FISCAL 

::=:G08 TOTAL PROGRAMA DE TRABALHO 

--=-_..::. 
ADMINISTRACAO 
ADMINSTRACAO GERAL 
Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

I 
I 

111. 000,00 I 
111.000,001 T O T A L (R$) 

_-._-_,..." _ ..•• _-..;"""" NATUREZA DA DESPESA I FNT I DETALHADA PROGRAMADA I 
-: '"' 
____ •• w ••• ..; 

:::':::::J - - . ---- .. -_. •... 
-- --- . .:_::: ..... -: .. """ 

---- •• - ••••• 1""\ ______ ,_,v· 

:::":::"680 
:::";;:3400 
3:';;::::9200 
33:00000 
33900000 
33901400 
33903000 
33903300 
.33903500 
33903600 
33903900 
:33909200 
! 33909300 
;40000000 
144000000 
[44900000 
[44905200 
144909200 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Contratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 
Despesas de Exercicios Anteriores 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Servicos de Consultoria 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Indenizacoes e Restituicoes 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
Equipamentos e Material Permanente 
Despesas de Exercicios Anteriores 

I 
I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
11101 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
11101 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 

I 
I 
I 

10.000,001 
20.000,001 
2.000,001 
2.000,001 

20.000,001 
2.000,001 

I 
I 

1.000,001 
10.000,001 
1.000,001 
5.000,001 
5.000,001 

10.000,001 
2.000,001 

500,001 

I 
I 
I 

20.000,001 
500,001 

90.500,001 
56.000,001 
56.000,001 

I 
1 
I 
I 
I 
I 

34.500,001 
34.500,001 

I 
1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

20.500,001 
20.500,001 
20.500,001 

I 
I 

T O T A L (R$) 111. 000,00 I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 

ORCAMENTO : FISCAL 

::::3::3 TOTAL PROGRAMA DE TRABALHO 

-_"':_---.; 

-.:~=- 

._,--_ ••. - 
-="':=..:...:. ... ~ 

- =-..;;:. 
-----_ .. - - - - - -----." .. - - ,., _ ::_L. __ >..; 

2::-82 
26782108 

URBANISMO 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Construcao Ampl. Reforma Predio Publico 
Construçao de Cemiterio 
Aquisiçao e/ou Desapropriaçao de Imoveis 
SERVICOS URBANOS 
Obras de Urbanizaçao 
Construçao Instalaçao Poços e Cisternas 
Construçao Unidades Sanitárias 
Impl.Inf.p/Inst.Usina Recicl.Compst.Lixo 
Manutençao dos Serviços desta Secretaria 
SANEAMENTO 
SANEAMENTO BASICO URBANO 
Construçao Ampliaçao Saneamento Basico 
Construçao Ampliaçao Abastecimento Dagua 
ENERGIA 
ENERGIA ELETRICA 
Extensao de Rede Eletrica 
TRANSPORTE 
TRANSPORTE RODOVIARIO 
Construçao Melhor. Estradas Vicinais 

1 
1 

95.000,001 
75.000,001 
40.000,001 

1 
155.000,001 
50.000,001 
70.000,001 
70.000,001 

274.000,001 

I 
1 

370.000,001 
65.000,001 

I 
1 

80.000,001 

I 
I 

50.000,001 

T O T A L (R$) 1.394.000,001 

CODIGO PROGRAMADA I NATUREZA DA DESPESA I FNT I DETALHADA 

,30000000 
',31000000 
:31900000 
31900400 
31901100 
31901300 
31903400 
31909200 
33000000 
133900000 
133901400 
133903000 
133903300 
133903600 
133903900 
133909200 
133909300 
140000000 
144000000 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Contratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - p.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
Despesas de Exercicios Anteriores 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Indenizacoes e Restituicoes 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 

I 
I 

I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 

1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I 1 

I 
I 
I 

10.000,001 
40.000,001 
3.000,001 

15.000,001 
1.000,001 

I 
I 

3.000,001 
100.000,001 

2.000,001 
40.000,001 
50.000,001 
2.000,001 
1.000,001 

I 
I 

267.000,001 
69.000,001 
69.000,001 

1 
I 
I 
I 
I 

198.000,001 
198.000,001 

I 
I 
1 
1 
I 
I 
1 

1.127.000,001 
1.087.000,001 

T O T A L (R$) 1.394.000,001 



) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 

::::'::IGO NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA PROGRAMADA I 

';';::;::800 APLICACOES DIRETAS I I I 1.087.000,001 
';';".:3800 Material de Consumo 1110 I 27.000,001 I 
';';".:35JO Outros Servicos de Terceiros - (PF) 1110 I 45.000,001 I 
';';"':3?~0 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 1110 I 58.000,001 I 
';';::;::::::0 Obras e Instalacoes 1110 I 385.000,001 I 
';';::;:::::20 Obras e Instalacoes 1280 I 565.000,001 I 
.;';".::::2:0 Equipamentos e Material Permanente 1110 I 5.000,001 I 
•• --- .•.•• ""1"'1 Despesas de Exercicios Anteriores 1110 I 2.000,001 I -=-=:::-:::.:::.._,.,_, 
. = - ... - "'" ,.., "'. INVERSOES FINANCEIRAS 1 I I 40.000,001 -= ____ .... ._,..J 

';=::::IJO APLICACOES DIRETAS I 1 1 40.000,001 
.;::".:5::0 Aquisicao de Imoveis 1110 I 40.000,001 I 

T O T A L (R$) 1.394.000,001 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 

ORCAMENTO : FISCAL 

- -- - .•..•...•. ..., ----..;,_,:::; TOTAL PROGRAMA DE TRABALHO 

-------"'= 

:::;::-::":"5 - - - _ . 
-------, 
---,..-_ . . - ~ -------- . - - _ . _ .•.. .:.::_..::._-- 
:':::'-=:2.:2 
::::'5:2.:3 
::::'5:224 

:::355:13 
:::355210 

:3392 
:3392209 
:3392214 

EDUCACAO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
Constr.Ampl. e Reforma Unido de Ensino 
Aquisiçao de Veiculos 
Aquisiçao e/ou Desapropriaçao de Imoveis 
Aquisiçao de Veiculos-40% 
Construçao Ref.Ampl.Unid.Ensino-40% 
Manutençao Atividades Ens. Fundamental 
Manutençao Ativ.c/Profis. Magisterio-60% 
Manutençao Demais Ativs.Magisterio-40% 
Expedicao de Carteiras Estudantis 
EDUCACAO INFANTIL 
Construçao Ref.Ampl.Unid.Ensino-Pre-Esc. 
Manutençao Ensino Pre-Escolar 
CULTURA 
DIFUSAO CULTURAL 
Manutençao do Serviços Culturais 
Incentivo Grupos Divulgaçao Cultural 

85.000,00 
55.000,00 
15.000,00 
30.000,00 

290.000,00 
932.600,00 

1.057.560,00 
385.040,00 
10.000,00 

80.000,00 
52.000,001 

I 
I 

96.500,001 
25.000,001 

T O T A L (R$) 3.113.700,001 

:::::::GO PROGRAMADA 1 NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA 

::':::C:OOO 
::::::000 
:::?:JOOO 
:::"?::400 
::':9:1100 
3:9::300 
::':901600 
3:903400 
31909200 
33000000 
33500000 
:33504300 
33900000 
33901400 
33901800 
'33903000 
:33903100 
33903200 
,33903300 
133903500 
!33903600 
'33903800 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Contratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
Despesas de Exercicios Anteriores 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRANSF. A INSTIT. PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
Subvencoes Sociais 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - Civil 
Auxilio Financeiro a Estudantes 
Material de Consumo 
premiaçoes Cult.Art.Cient.Desp./Outras 
Material de Distribuicao Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Servicos de Consultoria 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Arrendamento Mercantil 

1 
1 

1 1 
11201 
11201 
11201 
11201 
11201 
11201 
I I 
I I 
11201 
I I 
11201 
11201 
11201 
11201 
11201 
11201 
11201 
11201 
11201 

I 
I 
1 

276.000,001 
1.103.440,001 

208.560,001 
17.500,001 
50.000,001 
15.000,001 

I 
I 

15.000,001 
I 

18.500,001 
14.500,001 

234.000,001 
10.000,001 
96.000,001 
20.000,001 
16.200,001 

19l.000,ool 
6.000,001 

2.523.200,001 
1.670.500,001 
1.670.500,001 

1 
1 

I 
I 
I 
I 

852.700,001 
15.000,001 

I 
837.700,001 

1 
I 
1 
1 
I 
1 
I 
1 

I 
T O T A L (R$) 2.523.200,001 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 

:::::30 NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA PROGRAMADA 

2:;~:3900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 11201 188.000,001 1 
:;2~:';':"OO Contribuiçoes 11201 7.000,001 1 
:;:;~:';'BCO Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 11201 22.000,001 1 
22~:92CO Despesas de Exercicios Anteriores 11201 12.500,001 1 
:;2~:93CO Indenizacoes e Restituicoes 11201 2.000,001 1 
';':::::00 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 1 590.500,001 
';'';':::000 INVESTIMENTOS 1 1 1 575.500,001 
';'';'9::::000 APLICACOES DIRETAS 1 1 575.500,001 
';'';'9:::3000 Material de Consumo 1201 34.000,001 1 
';'';'903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 1201 56.000,001 1 
';'';'903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 1201 110.000,001 1 
';'';'905100 Obras e Instalacoes 1201 190.000,001 1 
';'';'905100 Obras e Instalacoes 2801 65.000,001 1 
';'';'905200 Equipamentos e Material Permanente 1201 85.000,001 1 
';'';'905200 Equipamentos e Material Permanente 2801 30.000,001 1 
';'';'909200 Despesas de Exercicios Anteriores 1201 5.500,001 1 • • ';'5JOOOOO INVERSOES FINANCEIRAS 1 1 15.000,001 

!iI • ';'5900000 APLICACOES DIRETAS 1 1 15.000,001 
';'5906100 Aquisicao de Imoveis 1201 15.000,001 1 

T O T A L (R$) 3.113.700,001 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.07 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 

ORCAMENTO : FISCAL 

CODIGOS TOTAL I PROGRAMA DE TRABALHO 

'27 
'27812 
27812119 
:27812215 

DESPORTO E LAZER 
DESPORTO COMUNITARIO 
Construçao Ref.Ampl.Unid. Esportiva 
Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

I 
I 

150.000,001 
119.500,001 

T O T A L (R$) 269.500,001 

CODIGO NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA I PROGRAMADA I 
30:::00000 
3::00000 
~:;.:::OOO 
:::;:::~OO 
:::;:::::::0 
:::;:::3:0 
------ . .; _:: - - -= 1\.) 

- .. - - - ~ .... ...." .:. -:: - ..; -:: ...• ,-,' 

:::;::;'::':0 
::::::::::0 
::~;.:::;oo 
::~9::400 
::39:3000 
339:3100 
::3303200 
::33:::3300 
~33C3600 
339::3900 
~3304800 
33309200 
~::OOOOO 
';'';'::::0000 
';~9:J0000 
44903000 
';';903600 
';4903900 
';';905100 
';';905100 
';';905200 
';';909200 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Contratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
Despesas de Exercicios Anteriores 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - Civil 
Material de Consumo 
premiaçoes Cult.Art.Cient.Desp.jOutras 
Material de Distribuicao Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 
Despesas de Exercicios Anteriores 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
Material de Consumo 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Obras e Instalacoes 
Obras e Instalacoes 
Equipamentos e Material Permanente 
Despesas de Exercicios Anteriores 

I 
I 

I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
12801 
1110 I 
1110 I 

I 
I 
I 

5.000,001 
20.000,001 
3.000,001 

500,001 
5.000,001 

500,001 

I 
I 

4.000,001 
3.000,001 

12.000,001 
24.000,001 

500,001 
10.000,001 
20.000,001 
2.000,001 
1.000,001 

I 
I 
I 

5.000,001 
15.000,001 
30.000,001 
40.000,001 
60.000,001 
8.000,001 
1.000,001 

110.500,001 
34.000,001 
34.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

76.500,001 
76.500,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

159.000,001 
159.000,001 
159.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

T O T A L (R$) 269.500,001 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

"- 
ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
S.UOR.: 02.08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ORCAMENTO : SEGURIDADE 

I CODIGOS TOTAL I PROGRAMA DE TRABALHO 

110 
110301 
110301120 
110301121 
110301122 
!10301216 
.10302 
10302217 
:10303 
10303218 
:::304 
:::304219 
:~305 
:0305220 
10306 
:0306227 

SAUDE 
ATENCAO BASICA 
Aquisiçao de Veiculos 
Construçao Ampl.Ref.Unid.Saude 
Aquisiçao e Desapropriaçao de Imoveis 
Manutençao do Fundo Municipal de Saude 
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Manutencao Servicos Hospitalares e Ambul 
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 
Prog. Assistencia Farmaceutica 
VIGILANCIA SANITARIA 
Prog. Controle Sanitario 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
Controle Epidemiologico- ECD 
ALIMENTACAO E NUTRICAO 
Prog. Complementacao Alimentacao 

I 
I 

55.000,001 
100.000,001 
15.000,001 

1.387.000,001 

I 
618.000,001 

I 
48.500,001 

I 
32.500,001 

I 
99.000,001 

I 
43.000,001 

T O T A L (R$) 2.398.000,001 

CODIGO PROGRAMADA I NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA 

130000000 
131000000 
131900000 
131900400 
131901100 
131901300 
131901600 
131903400 
131909200 
133000000 
133500000 
133504300 
133900000 
133901400 
133903000 
133903200 
133903300 
133903600 
133903900 
133904800 
133909200 
133909300 
140000000 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Contratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - p.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 
Despesas de Exercicios Anteriores 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRANSF. A INSTIT. PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
Subvencoes Sociais 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - Civil 
Material de Consumo 
Material de Distribuicao Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Indenizacoes e Restituicoes 
DESPESAS DE CAPITAL 

1 

I 
I I 
11201 
11201 
11201 
1120 I 
11201 
11201 

I 1 
I I 
Il20 I 
I I 
11201 
11201 
11201 
11201 
1120 I 
11201 
11201 
11201 
11201 

I I 

I 
I 
I 

483.000,001 
627.000,001 
35.000,001 
7.000,001 

40.000,001 
9.000,001 

I 
I 

10.000,001 

I 
19.500,001 

574.000,001 
37.500,001 
13.000,001 

197.000,001 
125.000,001 

3.000,001 
18.000,001 
2.000,001 

I 

2.200.000,001 
1.201.000,001 
1. 201. 000,00 I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

999.000,001 
10.000,001 

I 
989.000,001 

I 
I 
1 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

198.000,001 

T O T A L (R$) 2.398.000,001 



) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
S.UOR.: 02.08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ORCAMENTO : SEGURIDADE 

TOTAL PROGRAMA DE TRABALHO 

- ~ . -= "": :: . - - .. "" 
..;..;::::::: 
.. ----- -------- 

..;..;_;.:_;.::: 

..;==-::::: 

INVESTIMENTOS 
TRANSF.A INSTIT. PRIVo S/FINS LUCRATIVOS 
Auxilios 
APLICACOES DIRETAS 
Material de Consumo 
Outros Servicos de Terceiros (PF) 
Outros Servicos de Terceiros (PJ) 
Obras e Instalacoes 
Obras e Instalacoes 
Equipamentos e Material Permanente 
Equipamentos e Material Permanente 
Despesas de Exercicios Anteriores 
INVERSOES FINANCEIRAS 
APLICACOES DIRETAS 

, Aquisicao de Imoveis 

1 
1 1 
11201 
1 1 
11201 
11201 
11201 
11201 
12801 
11201 
12801 
11201 
1 1 
1 1 
11201 

1 
1 

2.000,001 

1 
5.000,001 
5.000,001 

20.000,001 
30.000,001 
40.000,001 
50.500,001 
30.000,001 

500,001 
1 
1 

15.000,001 

183.000,001 
2.000,001 

1 
181.000,001 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
15.000,001 
15.000,001 

1 

2.398.000,001 T O T A L (R$) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.09 - SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIO_ 

ORCAMENTO : SEGURIDADE 

I CODIGOS TOTAL PROGRAMA DE TRABALHO 

108 
108243 
108243226 
08244 
08244224 
08244225 
08451 
08451123 
08451124 
08482 
08482128 
08482136 
16 
16482 
16482125 

ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
Manutençao Cons.Mun.Direito Criança Adol 
ASSISTENCIA COMUNITARIA 
Manutençao do Fundo Mun. de Açao Social 
Programa Distribuiçao Cestas Basicas 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Construçao de Centro de Multiplo Uso 
Construçao Reforma Ampl. de Creches 
HABITACAO URBANA 
Programa de Construçao Habitacional 
Aquisiçao e/ou Desapropriaçao de Imoveis 
HABITACAO 
HABITACAO URBANA 
Programa Melhoria Habitacional 

I 
I 

50.500,001 

I 
486.600,001 
50.000,001 

I 
50.000,001 
80.000,001 

I 
1.200.000,001 

30.000,001 

I 
I 

315.000,001 

T O T A L (R$) 2.262.100,001 

I CODIGO PROGRAMADA I NATUREZA DA DESPESA I FNT I DETALHADA 

130000000 
131000000 
131900000 
131900400 
131901100 
131901300 
131901600 
131903400 
131909200 
133000000 
133500000 
133504100 
133504300 
133900000 
133901400 
133903000 
133903200 
133903300 
133903600 
133903900 
133904100 
133904800 
133909200 
133909300 
140000000 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Contratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - p.Civil 
Obrigacoes Patronais 
Outras Despesas Variaveis - p.Civil 
Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
Despesas de Exercicios Anteriores 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRANSF. A INSTIT. PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
Contribui coes 
Subvencoes Sociais 
APLICACOES DIRETAS 
Diarias - Civil 
Material de Consumo 
Material de Distribuicao Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomocao 
Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
Contribuiçoes 
Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas. 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Indenizacoes e Restituicoes 
DESPESAS DE CAPITAL 

I 
I 
I 
1110 
1110 
1110 
1110 
1110 
1110 
I 
I 
1110 
1110 
I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
[ u o I 
1110 I 
1110 I 
I I 

15.000,00 
100.000,00 

8.000,00 
2.000,00 

15.000,00 
1.200,00 

10.000,00 
15.000,001 

I 
6.600,001 

182.000,001 
120.000,001 

5.000,001 
54.000,001 
16.000,001 
5.000,001 

70.000,001 
1.300,001 

500,001 

I 

626.600,00 
141.200,00 
141.200,00 

485.400,00 
25.000,00 

460.400,00 

1.635.500,00 

T O T A L (R$) 2.262.100,001 



J 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.09 - SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIQ 

NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA PROGRAMADA I 

.;.;_:.::::..:: 

.;..;~:=::: 
.. - - -,... ... ,... 
-e '"'::: - =..::::. .•...••• 

.;3:::000 
';.39:0000 
';.3906100 

:~;VESTIMENTOS 
~PLICACOES DIRETAS 
:·:aterial de Consumo 
Outros Servicos de Terceiros (PF) 
Outros Servicos de Terceiros (PJ) 
Obras e Instalacoes 
Obras e Instalacoes 
Equipamentos e Material Permanente 
Despesas de Exercicios Anteriores 
INVERSOES FINANCEIRAS 
APLICACOES DIRETAS 
Aquisicao de Imoveis 

I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
12801 
1110 I 
1110 I 
I I 
I 1 
1110 I 

1 
1 

42.000,001 
48.000,001 
55.000,001 

290.000,001 
1.160.000,001 

9.500,001 
1.000,001 

I 
I 

30.000,001 

1.605.500,001 
1.605.500,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

30.000,001 
30.000,001 

1 

T O T A L (R$) 2.262.100,001 



, 

i! \ 

li ) • • ) 

=- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.10 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC.MEIO AMB.ABAST.~ 

ORCAMENTO : FISCAL 

_----- ...• 
------- PROGRAMA DE TRABALHO TOTAL 

- - --_"': •... 
3ESTAO AMBIENTAL 
CONTROLE AMBIENTAL 
Implantaçao do Aterro Sanitario 
AGRICULTURA 
DIFUSAO CULTURAL 
Ampliacao e Reforma Parque de Vaquejada 
EXTENSAO RURAL 
Aquisiçao de Trator e Implementos 
Construçao de Açudes e Barragens 
Programa Incentivo Peq.Produtor Rural 
Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

::::;::32 

::~:~:.26 

2:5:5221 
2:5)6228 

I 
I 

30.000,001 

1 

I 
50.000,001 

1 
55.000,001 

180.000,001 
43.000,001 

156.000,001 

T O T A L (R$) 514.000,001 

CODIGO I NATUREZA DA DESPESA PROGRAMADA I IFNTI DETALHADA I 

» 130000000 I DESPESAS CORRENTES 
:31000000 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
131900000 I APLICACOES DIRETAS 
131900400 I Contratacao por Tempo Determinado 
131901100 I Vencimentos e Vantagens Fixas - p.Civil 
131901300 1 Obrigacoes Patronais 
131901600 I Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
131903400 I Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
131909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 
133000000 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
133900000 I APLICACOES DIRETAS 
133901400 I Diarias - Civil 
133903000 I Material de Consumo 
133903200 I Material de Distribuicao Gratuita 
133903300 I Passagens e Despesas com Locomocao 
133903600 I Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
133903900 I Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
133909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 
140000000 I DESPESAS DE CAPITAL 
144000000 I INVESTIMENTOS 
144900000 1 APLICACOES DIRETAS 
144903000 I Material de Consumo 
144903600 I Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
144903900 I Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
144905100 I Obras e Instalacoes 
144905100 I Obras e Instalacoes 
144905200 I Equipamentos e Material Permanente 
144905200 I Equipamentos e Material Permanente 
144909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 

I 
I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
11101 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 

1110 I 
12801 
1110 I 
12801 
1110 I 

1 
1 
I 

2.000,001 
40.000,001 
2.000,001 

500,001 
5.000,001 

500,001 

I 
I 

4.000,001 
25.000,001 
25.000,001 

500,001 
38.000,001 
50.000,001 

500,001 

I 
I 
I 

5.000,001 
10.000,001 
10.000,001 

105.000,001 
130.000,001 
25.000,001 
35.000,001 
1.000,001 

193.000,001 
50.000,001 
50.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

143.000,001 
143.000,00 

321.000,00 
321. 000,00 
321.000,00 

T O T A L (R$) 514.000,001 



) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.11 - SECRETARIA PLANEJ. CONTROLE ORÇAMENT1RIQ 

ORCAMENTO : FISCAL 

------.- -----...,- PROGRAMA DE TRABALHO TOTAL 

ADMINISTRACAO 
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 
Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

I 
I 

64.000,001 

T O T A L (R$) 64.000,001 

::=:38 I NATUREZA DA DESPESA PROGRAMADA I IFNTI DETALHADA 

3::00000 I DESPESAS CORRENTES 
3:0JOOOO I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3:900000 I APLICACOES DIRETAS 
3:900400 I Contratacao por Tempo Determinado 
3:90~100 I Vencimentos e Vantagens Fixas - p.civil 
3:90:300 I Obrigacoes Patronais 
3:901600 I Outras Despesas Variaveis - p.Civil 
3:903400 I Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
3:909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 
33::0000 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339:0000 I APLICACOES DIRETAS 
339::400 I Diarias - Civil 
33903000 I Material de Consumo 
33903300 I Passagens e Despesas com Locomocao 
33903600 I Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
33903900 I Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
33909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 
~OOOOOOO I DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 I INVESTIMENTOS 
44900000 I APLICACOES DIRETAS 
44905200 I Equipamentos e Material Permanente 
44909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 

I 
I 

I I 
1110 I 
1110 I 
11101 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 

I 
I 
I 

10.000,001 
30.000,001 
2.000,001 

500,001 
5.000,001 

500,001 

I 
I 

3.000,001 
2.000,001 
1.000,001 
1.500,001 
3.000,0°1 
1.000,001 

I 
I 
I 

4.000,0°1 
500,001 

59.500,001 
48.000,001 
48.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

11.500,001 
11.500,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

4.500,001 
4.500,001 
4.500,001 

I 
I 

T O T A L (R$) 64.000,001 



J 

, 

» 

• • 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU -, 
ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
U.ORC: 02.12 - SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS 

ORCAMENTO : FISCAL 

::::::J!GOS PROGRAMA DE TRABALHO TOTAL I 

:"5';52 
:"5';52:"30 
:"5';52223 

URBANISMO 
SERVICOS URBANOS 
Aquisiçao de Veiculos,Tratores e Implem. 
Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

I 
I 

50.000,001 
505.000,001 

T O T A L (R$) 555.000,001 

::::;:GO NATUREZA DA DESPESA PROGRAMADA I I FNT I DETALHADA 

:;::::000 I DESPESAS CORRENTES 
:;:::0000 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
:;:~::OOO I APLICACOES DIRETAS 
:;:~:0400 I Contratacao por Tempo Determinado 
:;:901100 I Vencimentos e Vantagens Fixas - p.Civil 
:;:9.01300 I Obrigacoes Patronais 
3:901600 I Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
3:"903400 I Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 
3:909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 
133000000 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
133900000 I APLICACOES DIRETAS 
133901400 I Diarias - Civil 
133903000 I Material de Consumo 
133903200 I Material de Distribuicao Gratuita 
133903300 I Passagens e Despesas com Locomocao 
133903600 I Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
133903900 I Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
133909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 
140000000 I DESPESAS DE CAPITAL 
144000000 I INVESTIMENTOS 
144900000 I APLICACOES DIRETAS 
144905200 I Equipamentos e Material Permanente 
144905200 I Equipamentos e Material Permanente 
144909200 I Despesas de Exercicios Anteriores 

I 
I 

I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
1110 I 
11101 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
12801 
1110 I 

I 
I 
I 

10.000,001 
240.000,001 

7.000,001 
500,001 

5.000,001 
500,001 

I 
I 

5.000,001 
120.000,001 

5.000,001 
1.000,001 

50.000,001 
50.000,001 

500,001 

I 
I 
I 

30.000,001 
30.000,001 

500,001 

494.500,001 
263.000,001 
263.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

231. 500,00 I 
231. 500,00 I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

60.500,001 
60.500,001 
60.500,001 

I 
I 
I 

T O T A L (R$) 555.000,001 

» 



) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

<, 

ORGAO: 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
U.ORC: 99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

ORCAMENTO : FISCAL 

::::30S PROGRAMA DE TRABALHO TOTAL 

RESERVA DE CONTINGENCIA 
RESERVA DE CONTINGENCIA 
Reserva de Contingencia 

I 
I 

67.400,001 

T O T A L (R$) 67.400,001 

:::J:30 NATUREZA DA DESPESA IFNTI DETALHADA I PROGRAMADA I 

9:000000 RESERVA DE CONTINGENCIA I I 67.400,001 
99000000 RESERVA DE CONTINGENCIA I I 67.400,001 
99900000 RESERVA DE CONTINGENCIA I I I 67.400,001 
99999999 Reserva de Contingencia 11101 67.400,001 I 

T O T A L (R$) 67.400,001 



~RE~EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
;~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

'-'._-'" _-.. _.' - -_-...._..:.. 

01 
01 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL 

RN 
Pagina: 00001 

~::: :::=::: .:'.::VIDADE 

01 LEGISLATIVA 
031 - ACAO LEGISLATIVA 
01.01.01.031.2.01 Manutençao dos Serviços da Camara 

-'-0" - .• _ - _. _ .. _, 

::::::SCRICAO 

::ESPESAS CORRENTES 
~ESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~~~ICACOES DIRETAS 
~posentadorias e Reformas 
~e:1soes 
·:e:1cimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
Cbrigacoes Patronais 
C~~ras Despesas Variaveis - P.Civil 
Se:1tencas Judiciais 
::espesas de Exercicios Anteriores 
C~TRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 

- - - - - - - ,... 
-----"' .... 
-------.- - - - '" .. "" ..... 
~~9::~:~ Diarias - Civil 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 

110 
339:3:::0 Material de Consumo 110 
~~9:330C Passagens e Despesas com Locomocao 110 
33;>:;3600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 110 
~3?J3900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 110 
339:9200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 
~JCOOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~COOOOO INVESTIMENTOS 
~4900000 APLICACOES DIRETAS 
44905100 Obras e Instalacoes 110 
~4905200 Equipamentos e Material Permanente 110 

:' O T A L (R$) 

512.000,00 
362.000,00 

362.000,00 
4.000,00 
9.000,00 

300.000,00 
30.000,00 
4.000,00 

10.000,00 
5.000,00 

150.000,00 
150.000,00 
30.000,00 
25.000,00 
10.000,00 
50.000,00 
30.000,00 
5.000,00 

40.000,00 
40.000,00 

40.000,00 
30.000,00 
10.000,00 

552.000,00 



J 

- • ia , 
• » 

_) • 

:;::=.E::E:TURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~.~RÇ DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

---,- - .. - - - - _ .. - 

02 
01 
04 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE CIVIL 
ADMINISTRACAO 

- .. - _.~-- ..•....... = - -=: - _' -.~_.. 122 - ADMINSTRACAO GERAL 
02.01.04.122.1.01 Aquisiçao de Veiculos 

=:::SCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

=:::SPESAS DE CAPITAL 
:~-VESTIMENTOS 
~:;:~ICACOES DIRETAS 

~~::=::: :::~uipamentos e Material Permanente 110 

:- : :- .:.. :. ,R$) 

- _- . ..=.;.-- 02 
01 
04 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE CIVIL 
ADMINISTRACAO ---,,-- .•. -.. = _.' :" . 

30.000,00 
30.000,00 

FONTE 

30.000,00 

,,::::; =·_~:::.;;'8 
:;:~Ç::::~Ç/ATIVIDADE 

122 - ADMINSTRACAO GERAL 
02.01.04.122.2.02 Manutençao dos Serviços do Gabinete 

t 
1 DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 110 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
31901300 Obrigacoes Patronais 110 
31901600 Outras Despesas Variaveis - p.Civil 110 
31903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 110 
31909200 Despesas de Exercicios Anteriores 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33500000 TRANSF. A INSTIT. PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
33504300 Subvencoes Sociais 110 

110 

33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 110 
33903000 Material de Consumo 110 
33903100 Premiaçoes Cult.Art.Cient.Desp./Outras 110 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 110 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 110 
33903500 Servicos de Consultoria 110 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 110 
33903800 Arrendamento Mercantil 110 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 110 
33904100 Contribuiçoes 110 
33904800 Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 110 

138.000,00 
15.000,00 
96.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

20.000,00 
1.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

321.500,00 
30.000,00 
30.000,00 
23.000,00 
15.000,00 
5.000,00 

40.000,00 
35.000,00 
3.000,00 

70.000,00 
5.000,00 

60.000,00 

FONTE 

138.000,00 

331.500,00 

RN 
Pagina: 00002· 

CATEG.ECONO. 

30.000,00 

30.000,00 

CATEG.ECONO. 

469.500,00 



J 

• i J _ J 

• J 

:~E=E:~URA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
;~~~R8 DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

------- ..• ---_--- .•. 

-:: -: ;- . - - - - 

~espesas de Exercicios Anteriores 
:~denizacoes e Restituicoes 
~ESPESAS DE CAPITAL 
:~vESTIMENTOS 
~?LICACOES DIRETAS 
~~~ipamentos e Material Permanente 
=espesas de Exercicios Anteriores 

?$) 

110 
110 

110 
110 

5.000,00 
500,00 

21. 000,00 
20.000,00 
1.000,00 

21. 000,00 

RN 
Pagina: 00003 

21.000,00 

490.500,00 



, 
:;::;:::::-:::::--:RA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:7.~~: =E DETALHAMENTO DE DESPESA 

02 PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 02 

- -_._.- .. - 
----_----- 

04 ADMINISTRACAO 
122 - ADMINSTRACAO GERAL 
02.02.04.122.1.02 Aquisicao de Veiculo 

FNT DESDOBRAMENTO 

:~=~~SAS DE CAPITAL 
:::-::::STIMENTOS 
~~~::ACOES DIRETAS 

~ ~: . : _ .. :::::;:·..:::;:a::,.entos e Material Permanente l10 

02 
02 
04 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
ADMINISTRACAO ---""1- - .• - :_-,-_-_- 

30.000,00 
30.000,00 

FONTE 

30.000,00 

:;:;::.: :::::-: .:'.:-:V:DADE 
122 - ADMINSTRACAO GERAL 
02.02.04.122.2.03 Manutençao Serviços desta Secretaria 

--,,-- ..• - ••.• _. -_- .. :::;ESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

~:::::JC DESPESAS CORRENTES 
~:::::J:JO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~:?::::JO APLICACOES DIRETAS 
~:9:J400 Contratacao por Tempo Determinado 110 
~:9::100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
~:9:1300 Obrigacoes Patronais 110 
~:981600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 110 
~:9C3400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 110 
~:909100 Sentencas Judiciais 110 
~:909200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 
~3000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~3300000 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E DIST. FEDERAL 
33304100 Contribuiçoes 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 
33903000 Material de Consumo 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 
33903500 Servicos de Consultoria 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
33903800 Arrendamento Mercantil 
33903900 Outros Servicos de Terceiros (PJ) 
33904100 Contribuiçoes 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 

l10 

l10 
l10 
l10 
l10 
l10 
l10 
l10 
l10 
l10 
l10 

522.000,00 
15.000,00 
60.000,00 

300.000,00 
2.000,00 

20.000,00 
100.000,00 
25.000,00 

20.000,00 
20.000,00 

130.000,00 
5.000,00 

25.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

20.000,00 
1.000,00 

40.000,00 
20.000,00 
2.000,00 

FONTE 

522.000,00 

150.000,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

30.000,00 

30.000,00 

CATEG.ECONO. 

672.000,00 



111 • • !li I 
li • 
li • li J 
ti S - = ) - a S - :a ; - 'ª , 
- & 'ª" ~ ;;., :. -. IA r: 
• J 
~ 1 
P 
i • • • 
i • li J .., r.t . ) rs 

?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

RN 
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- - - - . - - .. - - - "" :ndenizacoes e Restituicoes 
~ESPESAS DE CAPITAL 
:~'VESTIMENTOS 
~RANSF.A INSTIT. PRIVo S/FINS LUCRATIVOS 
;,:..:xilios 
~?~:CACOES DIRETAS 
::::::r..:ipamentos e Material Permanente 
=espesas de Exercicios Anteriores 

110 
110 

110 2.000,00 
31. 000,00 

31.000,00 

110 
20.000,00 
20.000,00 
11.000,00 
10.000,00 
1.000,00 

- - - .•. - - - - _. - R$) 703.000,00 

-_- . ...:.-_- 02 - PODER EXECUTIVO 
02 
04 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
ADMINISTRACAO 

--.---~-~ ... '"' .:: _.::: __ • __ -o'-" 122 - ADMINSTRACAO GERAL 
02.02.04.122.2.04 Contribuiçao ao PASEP ::::=_:.:-::::: .:'::-:VIDADE 

--,-- .. 
- __ o __ -o DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

:::::::::: DESPESAS CORRENTES 
~~::::J0 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~3~:J:JO APLICACOES DIRETAS 
::::::~:~700 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 

60.000,00 
60.000,00 

120 
60.000,00 
60.000,00 

:- c ? A L (R$) 60.000,00 

:::ii.GAO 02 - PODER EXECUTIVO 
02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
04 - ADMINISTRACAO 
122 - ADMINSTRACAO GERAL 
02.02.04.122.2.05 Contribuiçao c/ Orgaos Municipais 

-_""XIDADE 
:'0"'NCAO 
S'JBFUNCAO 
:::ROJETO/ATIVIDADE 

::::ONTA DESCRICAO FONTE CATEG.ECONO. FNT DESDOBRAMENTO 

3COOOOOO DESPESAS CORRENTES 27.500,00 
3::'000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.500,00 
31900000 APLICACOES DIRETAS 8.500,00 
31901100 vencimentos e Vantagens Fixas - p.Civil 110 8.000,00 
31901300 Obrigacoes Patronais 110 500,00 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.000,00 
33900000 APLICACOES DIRETAS 19.000,00 
33903000 Material de Consumo 110 6.000,00 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 110 1.000,00 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 110 2.000,00 
33904100 Contribuiçoes 110 10.000,00 

T O T A L (R$) 27.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

ORGAO 
1..,rNIDADE 
?UNCAO 
SUBFUNCAO 
~ROJETO/ATIVIDADE 

02 - PODER EXECUTIVO 
03 - SECRETARIA MUN. FINANÇAS E ARRECADAÇAO 
04 - ADMINISTRACAO 
123 - ADMINSTRACAO FINANCEIRA 
02.03.04.123.1.33 Encargos com a Divida Interna 

:::JNTA DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

3:000000 DESPESAS CORRENTES 
32000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
32900000 APLICACOES DIRETAS 
32902100 Juros sobre a Divida por Contrato 
~:OOOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~6800000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 
~69:COOO APLICACOES DIRETAS 
~69:7100 Principal da Divida Contratual Resgatada 110 

llO 

:- :: ':' A L (R$) 

02 PODER EXECUTIVO 

10.000,00 
10.000,00 

200.000,00 
200.000,00 

FONTE 

10.000,00 

200.000,00 

?'_:;::AO 
S".:'3FUNCAO 
~R8JETO/ATIVIDADE 

03 - SECRETARIA MUN. FINANÇAS E ARRECADAÇAO 
04 ADMINISTRACAO 
123 - ADMINSTRACAO FINANCEIRA 
02.03.04.123.2.06 Manutençao Serviços desta Secretaria 

::ONTA DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 110 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - p.civil 110 
31901300 Obrigacoes Patronais 110 
31901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 110 
31903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 110 
31909200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 
33903000 Material de Consumo 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 

llO 

llO 

llO 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 
33903500 Servicos de Consultoria 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
33903800 Arrendamento Mercantil 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 

110 
110 
110 
110 
110 
110 

62.000,00 
10.000,00 
30.000,00 
10.000,00 
1.000,00 

10.000,00 
1.000,00 

149.000,00 
7.000,00 
8.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

15.000,00 
60.000,00 
1.000,00 

50.000,00 
5.000,00 

FONTE 

62.000,00 

149.000,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

10.000,00 

200.000,00 

210.000,00 

CATEG.ECONO. 

211.000,00 
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::~::::2::'''JRA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~.~~: ~E DETALHAMENTO DE DESPESA 

:~je~izacoes e Restituicoes 
:~SPESAS DE CAPITAL 
:~;-:ESTIMENTOS 
~;~ICACOES DIRETAS 
~:;:·.:.:"pamentos e Material Permanente 
:es~esas de Exercicios Anteriores 

) 

110 

110 
110 

._-'- - - - --- -------- 

1.000,00 

20.500,00 
20.000,00 

500,00 

RN 
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20.500,00 
20.500,00 

231.500,00 



, 
~~~:~:~~RA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:-_-':'-=~.: ::JE DETALHAMENTO DE DESPESA 

02 
04 

RN 
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PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. ESP. DESENVOL. ECONOMICO 

::::~:: ~::~:~ADE 

04 ADMINISTRACAO 
122 - ADMINSTRACAO GERAL 
02.04.04.122.2.07 Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

-_ --. ~-- -------- 

:~S?ESAS CORRENTES 
?~SS8AL E ENCARGOS SOCIAIS 
~?~:CACOES DIRETAS 
::~:ratacao por Tempo Determinado 
':e~cimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
:=rigacoes Patronais 
:·..:':.ras Despesas Variaveis - P.Civil 
:~:ras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 
:espesas de Exercicios Anteriores 
:~~RAS DESPESAS CORRENTES 
~?LICACOES DIRETAS 
:::iarias - Civil 
:·:aterial de Consumo 
?assagens e Despesas com Locomocao 
Servicos de Consultoria 

- - - - - - - ,... - - - ..., 
------ ..• - -------- 

~~=:~s~o Outros Servicos de Terceiros - (PF) 110 
~~=:~S:O Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 110 
335:9200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 
33989300 Indenizacoes e Restituicoes 
';::00000 DESPESAS DE CAPITAL 
.;~COOOOO INVESTIMENTOS 
';~900000 APLICACOES DIRETAS 
~~905200 Equipamentos e Material Permanente 
~~909200 Despesas de Exercicios Anteriores 

-=- 8 T A L (R$) 

FNT DESDOBRAMENTO 

110 
110 
110 
110 
110 
110 

110 
110 
110 
110 

110 

110 
110 

FONTE CATEG.ECONO. 

90.500,00 
56.000,00 

56.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

20.000,00 
2.000,00 

34.500,00 
34.500,00 
1.000,00 

10.000,00 
1.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
2.000,00 

500,00 
20.500,00 

20.500,00 
20.500,00 
20.000,00 

500,00 

111.000,00 



J 

:?E:E:~~RA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
;-:.!..::?: :::E DETALHAMENTO DE DESPESA 

.: ~ .:: : _. _.-_- 

02 
05 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 

15 URBANISMO 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
02.05.15.451.1.03 Construcao Ampl. Reforma Predio Publico 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

:~S~SSAS DE CAPITAL 
:~;-:SS~IMENTOS 
~?:::ACOES DIRETAS 
:·::;_:.e=ial de Consumo 
:~:.=os Servicos de Terceiros 
:~:.=os Servicos de Terceiros 
:==as e Instalacoes 

-_..,,--- .•. -- 
--' ------=- 
-- .....• -- ..• -- : _.' _.-.. •.•... 

??: '::-S~::: / A':':VIDADE 

DESCRICAO 

95.000,00 
95.000,00 
10.000,00 
15.000,00 
20.000,00 
50.000,00 

(PF) 
(PJ) 

110 
110 
110 
110 

02 
05 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 

15 URBANISMO 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
02.05.15.451.1.04 Construçao de Cemiterio 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

';::::::COO DESPESAS DE CAPITAL 
';';::::0000 INVESTIMENTOS 
';';9:::COOO APLICACOES DIRETAS 
';';985100 Obras e Instalacoes 

';0000000 DESPESAS DE CAPITAL 
';5000000 INVERSOES FINANCEIRAS 
';5900000 APLICACOES DIRETAS 
';5906100 Aquisicao de Imoveis 

:- O T A L (R$) 

:RGAO 
'_~IDADE 
;?'..,"'NCAO 
S'_~BFUNCAO 
~ROJETO/ATIVIDADE 

:ONTA DESCRICAO 

':' O T A L (R$) 

75.000,00 
75.000,00 
75.000,00 110 

02 - PODER EXECUTIVO 
05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
15 - URBANISMO 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
02.05.15.451.1.07 Aquisiçao e/ou Desapropriaçao de Imoveis 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

40.000,00 

110 
40.000,00 
40.000,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

95.000,00 

95.000,00 

CATEG.ECONO. 

75.000,00 

75.000,00 

CATEG.ECONO. 

40.000,00 

40.000,00 
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rREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
~~ADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

::;'_-3?:;"NCAO 

:;:::.::E":'O/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

02 PODER EXECUTIVO 
05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
15 - URBANISMO 
452 - SERVICOS URBANOS 
02.05.15.452.1.05 Obras de Urbanizaçao 

FNT DESDOBRAMENTO 

~:::::~o DESPESAS DE CAPITAL 
~~:::::O INVESTIMENTOS 
~~=::::: APLICACOES DIRETAS 
~~::3::: Material de Consumo 
~~=:3€:: Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
~~=:3=:: Outros Servicos de Terceiros _ (PJ) 
~~::=::J Obras e Instalacoes 
~~=:=::: Obras e Instalacoes 

-=- :: -=- .:..:. (R$) 

• .-,..--. ... _ ..... _ .. --- .. -........:. 
_.-,. .......• "" 
: _ ...•.... r .. "" 

3-':3?·~"XCAO 

?~8:ETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

155.000,00 
110 10.000,00 
110 15.000,00 
110 20.000,00 
110 70.000,00 
280 40.000,00 

02 PODER EXECUTIVO 

FONTE 

155.000,00 

05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
15 URBANISMO 
452 - SERVICOS URBANOS 
02.05.15.452.1.11 Construçao Instalaçao Poços e Cisternas 

FNT DESDOBRAMENTO 

~JOOOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~OOOOOO INVESTIMENTOS 
~4900000 APLICACOES DIRETAS 
~~905100 Obras e Instalacoes 
~4905100 Obras e Instalacoes 

T O T A L (R$) 

ORGAO 
:""NIDADE 
F:.JNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

CONTA DESCRICAO 

110 
280 

50.000,00 
20.000,00 
30.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
15 - URBANISMO 
452 - SERVICOS URBANOS 
02.05.15.452.1.12 Construçao Unidades Sanitárias 

FNT DESDOBRAMENTO 

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICACOES DIRETAS 70.000,00 

FONTE 

50.000,00 

FONTE 

70.000,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

155.000,00 

155.000,00 

CATEG.ECONO. 

50.000,00 

50.000,00 

CATEG.ECONO. 

70.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
;~ADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

~~?:3:CO Obras e Instalacoes 
~~?:3:00 Obras e Instalacoes 

110 
280 

:- c T A L (R$) 

30.000,00 
40.000,00 

;:--""-:;::11.0 
s -_-3 ='~""NCAO 
~~::~TO/ATIVIDADE 

02 - PODER EXECUTIVO 
05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
15 - URBANISMO 
452 - SERVICOS URBANOS 
02.05.15.452.1.34 Impl.Inf.p/Inst.Usina Recicl.Compst.Lixo 

DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

~::::s:o DESPESAS DE CAPITAL 
~~:::::O INVESTIMENTOS 
~~?::::O APLICACOES DIRETAS 
~~?:~::O Material de Consumo 
~~?:~6:0 Outros Servicos de Terceiros (PF) 
~~?:3?:8 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
~~?:=::o Obras e Instalacoes 
~~?:3::C Obras e Instalacoes 

70.000,00 
70.000,00 

110 5.000,00 
110 10.000,00 
110 10.000,00 
110 15.000,00 
280 30.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
15 - URBANISMO 
452 - SERVICOS URBANOS 
02.05.15.452.2.08 Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

:- : T ."A. L (R$ ) 

:? .. 3AO 
-....-:'::JADE 
;:-'~~CAO 

S'.JBFUNCAO 
?ROJETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 110 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
31901300 Obrigacoes Patronais 110 
31903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 110 
31909200 Despesas de Exercicios Anteriores 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 
33903000 Material de Consumo 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 

110 

110 
110 
110 
110 

69.000,00 
69.000,00 
10.000,00 
40.000,00 
3.000,00 

15.000,00 
1.000,00 

198.000,00 
198.000,00 

3.000,00 
100.000,00 

2.000,00 
40.000,00 

RN 
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70.000,00 

CATEG.ECONO. 

70.000,00 

70.000,00 

CATEG.ECONO. 

267.000,00 



.J 

:::?:::FE:':'URA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~~R: ~E DETALHAMENTO DE DESPESA 

----_-,.. ... --- ... _ ..•. - 

Q~tros Servicos de Terceiros _ (PJ) 
~espesas de Exercicios Anteriores 
:ndenizacoes e Restituicoes 
~ESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
Equipamentos e Material Permanente 
Despesas de Exercicios Anteriores 

110 
110 

110 
110 
110 

50.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

7.000,00 
• - - ••••••••• ""'I 

-:: -:: ;' - - - ...• .., 7.000,00 
5.000,00 
2.000,00 · , - .•. - •... .- ~ -:-:.::_:;', ..•. '" 

:- : :- A L (R$) 

- _- . ...::_-- •..•. 02 
05 
17 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
SANEAMENTO ---..-- .•..... = - _. -_-_._, 

:::?:::::::-: .:;TIVIDADE 
512 _ SANEAMENTO BASICO URBANO 
02.05.17.512.1.09 Construçao Ampliaçao Saneamento Basico 

~ESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

· .•. - - .- - . 
-:: - ,. - - . DESPESAS DE CAPITAL 

:NVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 370.000,00 

70.000,00 
300.000,00 

, . -. - '" - ...• ,... 
"':: -::: ••. •••• v 370.000,00 
· . - .•..•..... ,... "" 
--:-:.:: .... "' .....•. v 

~~~:=::8 Obras e Instalacoes 
~~~:=:80 Obras e Instalacoes 

110 
280 

:- c l.' A L (R$) 

:?,3AO 
-_:::DADE 
?'_-XCAO 
.s'_-3FUNCAO 
?ROJETO/ATIVIDADE 

02 _ PODER EXECUTIVO 
05 _ SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
17 _ SANEAMENTO 
512 _ SANEAMENTO BASICO URBANO 
02.05.17.512.1.10 Construçao Ampliaçao Abastecimento Dagua 

::XTA FNT DESDOBRAMENTO FONTE DESCRICAO 

~DOOOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~OOOOOO INVESTIMENTOS 
~4900000 APLICACOES DIRETAS 
~4905100 Obras e Instalacoes 
~4905100 Obras e Instalacoes 

65.000,00 

110 
280 

65.000,00 
15.000,00 
50.000,00 

":' O T A L (R$) 

8RGAO 
-~"NIDADE 
?UNCAO 
SUBFUNCAO 

02 _ PODER EXECUTIVO 
05 _ SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
25 _ ENERGIA 
752 _ ENERGIA ELETRICA 

RN 
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7.000,00 

274.000,00 

CATEG.ECONO. 

370.000,00 

370.000,00 

CATEG.ECONO. 

65.000,00 

65.000,00 



~REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
~~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

~~:::2?O/ATIVIDADE : 02.05.25.752.1.06 Extensao de Rede Eletrica 

DESCRICAO 

.;::::000 DESPESAS DE CAPITAL 

.;.;:::000 INVESTIMENTOS 

.;.;;::::::100 APLICACOES DIRETAS 
';';;:5100 Obras e Instalacoes 
';';;:5100 Obras e Instalacoes 

-:- :: ? A L (R$) 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

80.000,00 

110 
280 

80.000,00 
30.000,00 
50.000,00 

-. -.-.-. _,..... = _., ~.._) TRANSPORTE 

02 - PODER EXECUTIVO 
05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E VIAÇAO 
26 

:;-_-3=-_~;::AO 
:::?_=_-:::-:-:/ .l\.TIVIDADE 

782 - TRANSPORTE RODOVIARIO 
02.05.26.782.1.08 Construçao Melhor. Estradas Vicinais 

DESCRICAO 

. - - - - . -= .....• \.1 DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS .. - . 

-::-::--_ ..• """" 

';';;::::0 APLICACOES DIRETAS 
';';;:3::0 Material de Consumo 
.;.;9:3600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
';';9:3900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
.;.;9:5100 Obras e Instalacoes 
';';9:::5100 Obras e Instalacoes 

': J T A L (R$) 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

50.000,00 
50.000,00 

110 2.000,00 
110 5.000,00 
110 8.000,00 
110 10.000,00 
280 25.000,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

80.000,00 

80.000,00 

CATEG.ECONO. 

50.000,00 

50.000,00 



~~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

-_--...::--_'-" 

:: "_O; ?"_"'!\CAO 
;:?":':-:::-::O/ATIVIDADE 

- __ o _.~ DESCRICAO 

02 PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 EDUCACAO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.12.361.1.14 Constr.Ampl. e Reforma Unido de Ensino 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

~:::~ooo DESPESAS DE CAPITAL 
~~:::OOO INVESTIMENTOS 
~~:::OOO APLICACOES DIRETAS 
~~::3COO Material de Consumo 
~~::2600 Outros Servicos de Terceiros _ (PF) 
~~3:39CO Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
~~=:=~:o Obras e Instalacoes 
~~=:=~:: Obras e Instalacoes 

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICACOES DIRETAS 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 

-:: :: -:: ":.. I_; (R$) 

--_ .•. ,..., . = _.',._ 'v 

S".J3F:-"NCAO 
?~O:ETO/ATIVIDADE 

::::ONTA DESCRICAO 

T O T A L (R$) 

ORGAO 
UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

CONTA DESCRICAO 

85.000,00 
85.000,00 

120 4.000,00 
120 6.000,00 
120 10.000,00 
120 30.000,00 
280 35.000,00 

02 
06 
12 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
E DUCACAO 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.12.361.1.15 Aquisiçao de Veiculos 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

55.000,00 

120 
280 

55.000,00 
25.000,00 
30.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 - EDUCACAO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.12.361.1.16 Aquisiçao e/ou Desapropriaçao de Imoveis 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 
45000000 INVERSOES FINANCEIRAS 
45900000 APLICACOES DIRETAS 

15.000,00 
15.000,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

85.000,00 

85.000,00 

CATEG.ECONO. 

55.000,00 

55.000,00 

CATEG.ECONO. 

15.000,00 



• • p 
• J 
ii ) 

) 
a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

:- o T A L (R$) 

~5906100 Aquisicao de Imoveis 15.000,00 

:?GAO 
'_-X:DADE 
?"_"XCAO 
2"_-3 FUNCAO 
;::?OJETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

120 

02 - PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 - EDUCACAO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.12.361.1.17 Aquisiçao de Veiculos-40% 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

~:::):;OOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~:::JOO INVESTIMENTOS 
~~=:::OO APLICACOES DIRETAS 
~~=:52:0 Equipamentos e Material Permanente 

~:oooooo DESPESAS DE CAPITAL 
~~OOOOOO INVESTIMENTOS 
~~900000 APLICACOES DIRETAS 
~~903000 Material de Consumo 
~~903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
~~903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
~~905100 Obras e Instalacoes 

:- ::: :- ri L (R$) 

• 
3'_-3?:'JNCAO 
;::~:JETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

:- C T A L (R$) 

CRGAO 
:'-XIDADE 
?"~"XCAO 
3"':BFUNCAO 
;::?OJETO/ATIVIDADE 

:CNTA DESCRICAO 

30000000 DESPESAS CORRENTES 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 120 

02 
06 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 

12 - EDUCACAO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.12.361.1.18 Construçao Ref.Ampl.Unid.Ensino-40% 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

290.000,00 

120 
120 
120 
120 

290.000,00 
25.000,00 
40.000,00 
85.000,00 

140.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 - EDUCACAO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.12.361.2.11 Manutençao Atividades Ens. Fundamental 

RN 
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15.000,00 

CATEG.ECONO. 

30.000,00 

30.000,00 

CATEG.ECONO. 

290.000,00 

290.000,00 

CATEG.ECONO. 

916.600,00 



'!I 

• I!I • I!I • ~ liI ~ 

~ 

" • " li ~ - MJ 

~~E?E:TURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~~RC DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

- - ~ - - . 
_; - - - - "'" - .,.' PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS - . - - - - . ------ . 
;::::~:: Contratacao por Tempo Determinado 120 
;::::::0 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 120 
;::::3:0 Obrigacoes Patronais 120 
;::::5:0 Outras Despesas Variaveis - p.civil 120 
;:::3~QO Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 120 
3:::3200 Despesas de Exercicios Anteriores 
33::::::00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
:;3=:::00 TRANSF. A INSTIT. PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
:;:;=:~300 Subvencoes Sociais 120 

120 

3:;3::000 APLICACOES DIRETAS 
339::400 Diarias - Civil 
333::300 Auxilio Financeiro a Estudantes 
339:3::C Material de Consumo 
339:32:C Material de Distribuicao Gratuita 
339:33:0 Passagens e Despesas com Locomocao 
3:;9:3=:~ Servicos de Consultoria 

120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 

~;=:36:: Outros Servicos de Terceiros (PF) 
339:33:0 Arrendamento Mercantil 
333:39:0 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
339:~::O Contribuiçoes 
333:3200 Despesas de Exercicios Anteriores 
333:3300 Indenizacoes e Restituicoes 
~:::COOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~:J:OOOO INVESTIMENTOS 
~~900000 APLICACOES DIRETAS 
~~905200 Equipamentos e Material Permanente 
~~909200 Despesas de Exercicios Anteriores 

120 
120 

:- O T A L (R$) 

::RGAO 
·_"XIDADE 
?:-"NCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

457.000,00 
50.000,00 

350.000,00 
20.000,00 
5.000,00 

30.000,00 
2.000,00 

15.000,00 
15.000,00 

444.600,00 
15.000,00 
10.000,00 

150.000,00 
80.000,00 
15.000,00 
14.200,00 
70.000,00 
1.000,00 

80.000,00 
7.000,00 
1.400,00 
1.000,00 

16.000,00 
15.000,00 
1.000,00 

457.000,00 

459.600,00 

16.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 - EDUCACAO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.12.361.2.12 Manutençao Ativ.c/Profis. Magisterio-60% 

::ONTA DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 962.560,00 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 120 200.000,00 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 120 590.000,00 
31901300 Obrigacoes Patronais 120 . 154.560,00 
31901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 120 8.000,00 

FONTE 

962.560,00 

RN 
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16.000,00 

932.600,00 

CATEG.ECONO. 

1. 057.560,00 
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?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
~~ADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

:;:=:9200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 10.000,00 
::3:::800 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 95.000,00 
::::=:::00 APLICACOES DIRETAS 95.000,00 
':;::=:3500 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 120 40.000,00 
::3;:3900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 120 50.000,00 
33=:9200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 5.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 - EDUCACAO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.12.361.2.13 Manutençao Demais Ativs.Magisterio-40% 

~ :: :' A L (R$) 

-- .•..•• ~ '"" ""'.- . ..; •......• ·v 

':;·_"3?:"'-XCAO 
~~:::~:'J/ATIVIDADE 

DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

~:::::C2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~:~:::~: APLICACOES DIRETAS 
3:;::~OC Contratacao por Tempo Determinado 120 
3:;:::80 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 120 
:::;::300 Obrigacoes Patronais 120 
:::9J:500 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 120 
:::989200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 
:::::00000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 120 
33901800 Auxilio Financeiro a Estudantes 120 
33903000 Material de Consumo 120 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 120 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 120 
33903500 Servicos de Consultoria 120 
33903600 Outros Servicos de Terceiros (PF) 120 
33903800 Arrendamento Mercantil 120 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 120 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 
33909300 Indenizacoes e Restituicoes 120 
40000000 DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICACOES DIRETAS 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 120 
44909200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 

:' O T A L (R$) 

• 
" 

~-----~=. == 

RN 
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1.057.560,00 

CATEG.ECONO. 

377.040,00 
206.440,00 

206.440,00 
20.000,00 

150.440,00 
30.000,00 
4.000,00 
2.000,00 

170.600,00 
170.600,00 

2.000,00 
3.000,00 

60.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

60.000,00 
5.000,00 

30.000,00 
3.600,00 
1.000,00 

8.000,00 
8.000,00 

8.000,00 
5.000,00 
3.000,00 

8RGAO 
:"'NIDADE 

02 - PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA J 

) 

385.040,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

~üADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

=--_-::2AO 

_;;-:3FUNCAO 

~~~:ETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

12 - EDUCACAO 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

02.06.12.361.2.24 Expedicao de Carteiras Estudantis 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

3::00000 DESPESAS CORRENTES 

~~:80000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

:;~900000 APLICACOES DIRETAS 

:;:;983900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 

:- ~ T A L (R$) 

3-:3 ?-_-:\CAO 
~~::~TO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 120 

02 PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 - EDUCACAO 
365 - EDUCACAO INFANTIL 
02.06.12.365.1.13 Construçao Ref.Ampl.Unid.Ensino-Pre-Esc. 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

RN 
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CATEG.ECONO. 

10.000,00 

10.000,00 

CATEG.ECONO. 

:'::::2000 DESPESAS DE CAPITAL 80.000,00 
';';:80000 INVESTIMENTOS 80.000,00 
:':'900000 APLICACOES DIRETAS 80.000,00 
:'4903000 Material de Consumo 120 5.000,00 
:'4903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 120 10.000,00 
:'4903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 120 15.000,00 
:':'905100 Obras e Instalacoes 120 20.000,00 
';'4905100 Obras e Instalacoes 280 30.000,00 

':' O T A L (R$) 

ORGAO 
UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

CONTA DESCRICAO 

02 - PODER EXECUTIVO 
06 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
12 - EDUCACAO 
365 - EDUCACAO INFANTIL 
02.06.12.365.2.10 Manutençao Ensino Pre-Escolar 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.500,00 
31900000 APLICACOES DIRETAS 17.500,00 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 120 3.000,00 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P . Civil 120 6.000,00 
31901300 Obrigacoes Patronais 120 3.000,00 

80.000,00 

CATEG.ECONO. 

46.500,00 



RN 

Pagina: 00019 
~?~:~::~RA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
::-_~"::=.: ::E DETALHAMENTO DE DESPESA 

:._; t r a s Desp. de Pessoal - Cont. de Terc. 
==spesas de Exercicios Anteriores 
:~~~;S DESPESAS CORRENTES 
_~.;:::':CACOES DIRETAS 
::..a:::-ias - Civil 
~~xilio Financeiro a Estudantes 
:·:a ::erial de Consumo 
Xa::erial de Distribuicao Gratuita 
;::assagens e Despesas com Locomocao 
Cu::ros Servicos de Terceiros - (PF) 
Cutros Servicos de Terceiros - (PJ) 
~espesas de Exercicios Anteriores 
DESPESAS DE CAPITAL 
:WESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 

120 
120 

5.000,00 
500,00 

29.000,00 
29.000,00 
1.000,00 
1. 500,00 
4_000,00 
1.000,00 
1.000,00 

11.000,00 
8.000,00 
1. 500,00 

- - - - .. -- - - - . - - - - 120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 

- - - - - - ..• - ------.- 

- - - - - .......• ------ . 
- - - - .. - ..•..• 
------ .. - 
- - - - ... - .....• - - .. - - . 

5.500,00 
5_500,00 

"":..;:::::: 5.500,00 
5.000,00 

500,00 
~~;:'_="'" __ Eq'Jipamentos e Material Permanente 120 

120 ~";=:32:: Despesas de Exercicios Anteriores 

:- : :- .:... :. (R$) 52_000,00 

02 
06 
13 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
CULTURA 

392 - DIFUSAO CULTURAL 
02.06.13.392.2.09 Manutençao do Serviços Culturais =?:':-:::~O/ATIVIDADE • • DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO --.,- ..•...•.. 

___ o •.• '"1. 

3::~OOOO DESPESAS CORRENTES 
3::00000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3:900000 APLICACOES DIRETAS 
3:900400 Contratacao por Tempo Determinado 120 
3:981100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 120 
3:3:1300 Obrigacoes Patronais 120 
3:901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 120 
3:903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 120 
3:909200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 
33COOOOO OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 120 
33903000 Material de Consumo 120 
33903100 Premiaçoes Cult.Art_Cient.Desp./Outras 120 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 120 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 120 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 120 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 120 
33904800 Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 120 

90.500,00 
27.000,00 

27.000,00 
3.000,00 
7.000,00 
1.000,00 

500,00 
15.000,00 

500,00 

, 
• 

63.500,00 
63.500,00 

500,00 
20.000,00 
10.000,00 
3.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
7.000,00 

- .- 
li • 
iã • • • • • • 



?:=.::::-::::':'URA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
~7~~~: ~E DETALHAMENTO DE DESPESA 

RN 
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- . - - - - :espesas de Exercicios Anteriores 120 1.000,00 - - . - ~ - - - 
, . - - - -- :=:SPESAS DE CAPITAL 6.000,00 
, " - - - -- :::-:ESTIMENTOS 6.000,00 

- - - -- .:'.::::':CACOES DIRETAS 6.000,00 
, , . . - - - - =::;:'..::"pamentos e Material Permanente 120 5.000,00 
. " - - - - - :es;:esas de Exercicios Anteriores 120 1.000,00 

- - - .. - 
___ -. _ __ •••• J 96.500,00 

---- .. - _- _--_- 
02 
06 
13 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 
CULTURA 

_._---~-- .. -. .:: - -=: - -, _.~ .... 392 - DIFUSAO CULTURAL 
02.06.13.392.2.14 Incentivo Grupos Divulgaçao Cultural :;:::,: .:-::::-: .:'::'IVIDADE 

:ESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

- - - - - - - - - - .•. - - - . 

~ESPESAS CORRENTES 
~U~RAS DESPESAS CORRENTES 
~?LICACOES DIRETAS 
:·:aterial de Distribuicao Gratuita 
Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 

120 
120 

25.000,00 
10.000,00 
15.000,00 

25.000,00 
25.000,00 

:- : :- .:.. i, (R$) 25.000,00 
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~:~?~::7RA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:-:.!.:?: cz ::;ETALHAMENTO DE DESPESA 

----~-- 
- - - ---- 

02 
07 
27 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DESPORTO E LAZER 

- -- ----- .. - 
::: - .::.: - -' -_""':.- 812 - DESPORTO COMUNITARIO 

02.07.27.812.1.19 Construçao Ref.Ampl.Unid. Esportiva ~ ~ : _-::::-: _:'_:-:-::DADE 

::=:SCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

:ESPESAS DE CAPITAL 
:~'"VESTIMENTOS 
A?LICACOES DIRETAS 
:':a terial de Consumo 

150.000,00 

,,=_~: __ Cutros Servicos de Terceiros (PF) 
,~~::?:: Cutros Servicos de Terceiros (PJ) 
~~~:=::: Obras e Instalacoes 

150.000,00 
110 5.000,00 
110 15.000,00 
110 30.000,00 
110 40.000,00 
280 60.000,00 ,,:_= abras e Instalacoes 

• :- : :- ;._ :. (R$ ) 

02 
07 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 

---,,-- .•.... : -~. _.-_ •.... 27 DESPORTO E LAZER 
812 - DESPORTO COMUNITARIO 
02.07.27.812.2.15 Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

~-_-= :-_:;:AO 

DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

• • 

~::JOOOO DESPESAS CORRENTES 
~::JOOOO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
::::'300000 APLICACOES DIRETAS 
::::'300400 Contratacao por Tempo Determinado 110 
::::'901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
::::'901300 Obrigacoes Patronais 110 
~::'901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 110 
3::'903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 110 
3::'909200 Despesas de Exercicios Anteriores 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 110 
33903000 Material de Consumo 110 
33903100 Premiaçoes Cult.Art.Cient.Desp./Outras 110 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 110 

110 

33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 110 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 110 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 110 
33904800 Outros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 110 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 

34.000,00 
34.000,00 
5.000,00 

20.000,00 
3.000,00 

500,00 
5.000,00 

500,00 
76.500,00 

76.500,00 
4.000,00 
3.000,00 

12.000,00 
24.000,00 

500,00 
10.000,00 
20.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

150.000,oe 

150.000,00 

CATEG.ECONO. 

110.500,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
;~ADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

.;::::0000 DESPESAS DE CAPITAL 
';';::;0000 INVESTIMENTOS 
';';9:0000 APLICACOES DIRETAS 
';';905200 Equipamentos e Material Permanente 
';';9C9200 Despesas de Exercicios Anteriores 

-=- :::: T A L (R$) 

110 

110 

9.000,00 

8.000,00 

1.000,00 

9.000,00 

RN 
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9.000,00 

119.500,00 



~~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:7~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

RN 
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- ~-."';:-""_"", 

:;-_-::: _ -_",IDADE 
?-_-:; :.:'.8 
:;-_-::;::;-_-:-JCAO 

::::.::~TO/ATIVIDADE 

-- ... ---.",\ 
- __ o _ •. ~ DESCRICAO 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
301 - ATENCAO BASICA 
02.08.0801.10.301.1.20 Aquisiçao de Veiculos 

FNT DESDOBRAMENTO CATEG.ECONO. FONTE 

~::8COOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~::COOO INVESTIMENTOS 
~~?:COOO APLICACOES DIRETAS 
~~?:5200 Equipamentos e Material Permanente 
~~?:5200 Equipamentos e Material Permanente 

-=- : -=- A L (R$) 

_.-'''::_--'-'' 
--.---- .... -"'......., 
__ o __ .""""_'!!i 

S-:3 ::;-._,"'CAO 
?~::ETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

55.000,00 
25.000,00 
30.000,00 

120 
280 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
301 - ATENCAO BASICA 
02.08.0801.10.301.1.21 Construçao Ampl.Ref.Unid.Saude 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

100.000,00 ~OOOOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
';4000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICACOES DIRETAS 
44903000 Material de Consumo 
44903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
44903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
44905100 Obras e Instalacoes 
44905100 Obras e Instalacoes 

T O T A L (R$) 

ORGAO 
UNIDADE 
SUB-UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

CONTA DESCRICAO 

100.000,00 
120 5.000,00 
120 5.000,00 
120 20.000,00 
120 30.000,00 
280 40.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDÉ PUBLICA 
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
301 - ATENCAO BASICA 
02.08.0801.10.301.1.22 Aquisiçao e Desapropriaçao de Imoveis 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 



J 

:?~:~:77?~ WJNICIPAL DE JUCURUTU 
::-.~-=:=: z z :E':'ALHAMENTO DE DESPESA 

:::-.-:=::=,S:JES FINANCEIRAS 
.:.:;.=-: :;'.:OES DIRETAS 
~~~:s:=ao de Imoveis 120 

-'.- _--.-- .•..... =_=': __ 1_.-'_ 
~::: ::::-:: .;:-:VI:JADE 

::::ESCRICAO 

15.000,00 
15.000,00 

FNT DESDOBRAMENTO 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
301 - ATENCAO BASICA 
02.08.0801.10.301.2.16 Manutençao do Fundo Municipal de Saude 

- - - - - - - ..• 
-------'" 

::::ESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 

"::::~:: Contratacao por Tempo Determinado 120 
120 
120 

- - - - - - - ..• - - - - - - - .... Vencimentos e Vantagens Fixas - P.civil 
Obrigacoes Patronais ::..:::.:;:: 

:::::::: Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
":::~~:C Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 
":=:=2:0 Despesas de Exercicios Anteriores 
:::::::::0 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
:~=::::O TRANSF. A INSTIT. PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
::::=:~3CO Subvencoes Sociais 120 

120 
120 
120 

"::?::OOO APLICACOES DIRETAS 
::~?::'_400 Diarias - Civil 120 
:::?:3000 Material de Consumo 120 
:::::3200 Material de Distribuicao Gratuita 120 
::::?:3300 Passagens e Despesas com Locomocao 120 
:::::3600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 120 
::::3900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 120 
::::04800 Outros Auxilios Financeiros a p.Fisicas 120 
::::::9200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 
::::9:9300 Indenizacoes e Restituicoes 
~::OOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~:OOOOO INVESTIMENTOS 
~~=OOOOO TRANSF.A INSTIT. PRIVo S/FINS LUCRATIVOS 
~~504200 Auxilios 
~~900000 APLICACOES DIRETAS 
~~905200 Equipamentos e Material Permanente 
~~:09200 Despesas de Exercicios Anteriores 

120 

120 

120 
120 

:- :J T A L (R$) 

:?3AO : 02 - PODER EXECUTIVO 

850.000,00 
300.000,00 
500.000,00 
2!?000,OO 
3.000,00 

20.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

509.000,00 
10.000,00 

250.000,00 
10.000,00 
5.000,00 

150.000,00 
70.000,00 
3.000,00 

10.000,00 
1.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

16.000,00 
15.500,00 

500,00 

15.000,00 

FONTE 

850.000,00 

519.000,00 

18.000,00 

RN 
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15.000,00 

CATEG.ECONO. 

1.369.000,00 

18.000,00 

1.387.000,00 



C8 - SECRE':'A..'<.=_:'_ :.:-_~;=:::=::_:._:. ::E SA"J::JE PUBLICA 

0801 - FUNDO ~~,=C=::A:' ::E SA"JDE 

10 - SAUDE 

302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

02.08.0801.10.302.2.17 Manutencao Servicos Hospitalares e Ambul 

~._-= - -_~::=_:'''':;E: 

::~:~E':'O/A':'IVIDADE 

DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

~::coooo DESPESAS CORRENTES 
~::COOOO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~:9COOOO APLICACOES DIRETAS 
~:900400 Contratacao por Tempo Determinado 120 
~:901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 120 
~:901300 Obrigacoes Patronais 120 
3:901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 120 
3:903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 120 
3:909200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 120 
~39C3000 Material de Consumo 120 
33923200 Material de Distribuicao Gratuita 120 
339D3300 Passagens e Despesas com Locomocao 120 
~3903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 120 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 120 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 
33909300 Indenizacoes e Restituicoes 120 
40000000 DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICACOES DIRETAS 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 120 

T O T A L (R$) 

ORGAO 
UNIDADE 
SUB - UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

RN 
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CATEG.ECONO. 

608.000,00 
241.000,00 

241.000,00 
150.000,00 
60.000,00 
5.000,00 
2.000,00 

20.000,00 
4.000,00 

367.000,00 
367.000,00 

3.000,00 
280.000,00 

5.000,00 
3.000,00 

30.000,00 
40.000,00 
5.000,00 
1. 000,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
303 - SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 
02.08.0801.10.303.2.18 Prog. Assistencia Farmaceutica 

CONTA DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 120 

14.500,00 
14.500,00 
8.000,00 

618.000,00 

CATEG.ECONO. 

48.500,00 



J 

?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~ADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

~:~::100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 120 
3:~J:300 Obrigacoes Patronais 120 
~:~:1600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 120 
~:389200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 
33:00000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~3900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 
~3903000 Material de Consumo 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 

120 
120 
120 

33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
~3903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 

120 
120 
120 
120 

':' O T A L (R$) 

4.000,00 
1.000,00 

500,00 
1.000,00 

34.000,00 
1.000,00 

25.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

::)RGAO 
,,~IDADE 
S'JB - UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
304 - VIGILANCIA SANITARIA 
02.08.0801.10.304.2.19 Prog. Controle Sanitario 

CONTA DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 120 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 120 
31901300 Obrigacoes Patronais 120 
31901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 120 
31909200 Despesas de Exercicios Anteriores 120 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 
33903000 Material de Consumo 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 

120 
120 
120 
120 
120 
120 

T O T A L (R$) 

ORGAO 
UNIDADE 
SUB - UNIDADE 
FUNCAO 

20.500,00 
8.000,00 

10.000,00 
1.000,00 

500,00 
1.000,00 

12.000,00 
2.000,00 
4.000,00 
1. 000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 

-- -~-~-- -~--.-~~~-~ .. _- 

RN 
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34.000,00 

48.500,00 

FONTE CATEG.ECONO. 

32.500,00 
20.500,00 

12.000,00 

32.500,00 



J 

~REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
;~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

: 305 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
:;::=.::::::-::/ATIVIDADE : 02.08.0801.10.305.2.20 Controle Epidemiologico- ECD 

!JESCRICAO 

- . - - - . --~._._- 

~ESPESAS CORRENTES 
?ESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
::ontratacao por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 
Obrigacoes Patronais 

..: -;; - - - "" '"' 

:::".0:::",,:0 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
:::".0::3280 Despesas de Exercicios Anteriores 
:::::::::00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
:::::3:::00 APLICACOES DIRETAS 
::::::.o:::..~OO Diarias - Civil 
::::::3:3:00 Material de Consumo 
:::::3:3200 Material de Distribuicao Gratuita 
:::::3:3300 Passagens e Despesas com Locomocao 
:::::3:3500 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
::::3:3900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
::::3:9200 Despesas de Exercicios Anteriores 

:- c T A L (R$) 

FNT DESDOBRAMENTO 

120 
120 
120 
120 
120 

120 
120 
120 
120 
120 
120 
120 

63.500,00 
10.000,00 
50.000,00 
2.000,00 

500,00 
1.000,00 

35.500,00 
2.000,00 

15.000,00 
500,00 

1.000,00 
8.000,00 
8.000,00 
~.OOO,OO 

RN 
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FONTE CATEG.ECONO. 

99.000,00 
63.500,00 

35.500,00 

99.000,00 

::RGAO 
:"'""NIDADE 
S'JB-UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

02 - PODER EXECUTIVO 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA 
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - SAUDE 
306 - ALIMENTACAO E NUTRICAO 
02.08.0801.10.306.2.27 Prog. Complementacao Alimentacao 

::ONTA DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 120 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 120 
31901300 Obrigacoes Patronais 
31901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 

120 
120 

120 
120 
120 
120 

11. 500,00 
7.000,00 
3.000,00 
1.000,00 

500,00 

31. 500,00 
1.500,00 

20.000,00 
2.000,00 
5.000,00 

FONTE CATEG.ECONO. 

43.000,00 
11.500,00 

31. 500,00 



•• i • • 8 
i 3 p8 w: 

:'::::':::.EFEITlJRA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~_~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

RN 
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~~=:39~0 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 120 3.000,00 

:- : :- A L (R$) 43.000,00 

8 
I 



RN 
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::2 P8::lER EX"::·::-:·:: 
SECRETAH.IA :.:-_~:. .:".::õ:::. =:::.;,,::-':. COMUNITARIO 09 

---- ---,.- .....• ,..." :; _== __ - .. v 
08 ASSISTENCIA SC:::~ 
243 - ASSISTENCIA A CR:&~CA E AO ADOLESCENTE 
02.09.08.243.2.26 Manutençao Cons.Mun.Direito Criança Adol 

:::'ESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO CATEG.ECONO. 

:::::::J ::lESPESAS CORRENTES 
:::::::: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
::~::::8 APLICACOES DIRETAS 
::~::~:J Contratacao por Tempo Determinado 110 
::~::::J Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
::~::3:J Obrigacoes Patronais 110 
::~:~~:~ Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 110 
::~:~::: Despesas de Exercicios Anteriores 110 
:::::::0 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
::~::::J APLICACOES DIRETAS 
::~::~:Q Diarias - Civil 110 
::~::::J Material de Consumo 110 
:3~:36:0 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 110 
33~::;JO Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 110 
::~:~2JO Despesas de Exercicios Anteriores 110 
~::::8CO DESPESAS DE CAPITAL 
~~::JOOO INVESTIMENTOS 
~~;COOOO APLICACOES DIRETAS 
~~905200 Equipamentos e Material Permanente 110 
~~909200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 

:' O T A L (R$) 

FONTE 

48.000,00 
33.500,00 

33.500,00 
5.000,00 

20.000,00 
3.000,00 
5.000,00 

500,00 
14.500,00 

14.500,00 
2.000,00 
2.000,00 
4.000,00 
?OOO,OO 

500,00 
2.500,00 

2.500,00 
2.500,00 
2.000,00 

500,00 

50.500,00 

ORGAO 
:-'NIDADE 
FUNCAO 
S;;BFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

02 - PODER EXECUTIVO 
09 - SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIO 
08 - ASSISTENCIA SOCIAL 
244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA 
02.09.08.244.2.24 Manutençao do Fundo Mun. de Açao Social 

CONTA DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 110 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
31901300 Obrigacoes Patronais 110 
31901600 Outras Despesas Variaveis - p.civil 110 
31903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 110 

478.600,00 
107.700,00 

107.700,00 
10.000,00 
80.000,00 
5.000,00 
2.000,00 

10.000,00 



- - - - •.. - "" ... 
__ w _ •• _ ••••• 

- - - - . - . 
____ "";1 __ '" 

- - - - - - •..... ------_ •.. 

- - - - - •.. - .- - - - .. - . 
.. - - - - - .. - .. - . 
- .. - - - - - - . 

:es~esas de Exercicios Ar.~er~=~e3 
:~~~;s =ESPESAS CORREN~ES 
~~~:SP. A INSTIT. PRIV.S/FINS ~~C~~:VOS 
:o::tribuicoes 
S~bvencoes Sociais 
~P~ICACOES DIRETAS 
=':"arias - Civil 
Xaterial de Consumo 
xaterial de Distribuicao Gratuita 
Passagens e Despesas com Locomocao 
:~tros Servicos de Terceiros (PF) 
:·.:.tros Servicos de Terceiros (PJ) 
::J::tribuiçoes 
:~=ros Auxilios Financeiros a P.Fisicas 
:espesas de Exercicios Anteriores 
:::denizacoes e Restituicoes 
=2SPESAS DE CAPITAL 
:XVESTIMENTOS 
'::.?LICACOES DIRETAS 

::0 

110 
110 

110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 

~,~:~::: E~~ipamentos e Material Permanente 110 
~~:::::: =espesas de Exercicios Anteriores 110 

:- : :- .::. ~ (R$) 

--~ .. -- .•.....• : _ .• , •..• _ •.....• ._, 

RN 
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700,00 
370.900,00 

25.000,00 
10.000,00 
15.000,00 

345.900,00 
4.600,00 

180.000,00 
20.000,00 
5.000,00 

50.000,00 
10.000,00 
5.000,00 

70.000,00 
800,00 
500,00 

8.000,Oe 
8.000,00 

8.000,00 
7.500,00 

500,00 

486.600,00 

08 ASSISTENCIA SOCIAL 

02 PODER EXECUTIVO 
09 - SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIO 

'::'_'3P'~""!\CAO 
P~::ETO/ATIVIDADE 

244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA 
02.09.08.244.2.25 Programa Distribuiçao Cestas Basicas 

DESCRICAO 

2:::0000 DESPESAS CORRENTES 
2~:~OOOO OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~:Õ9:0000 APLICACOES DIRETAS 
239:3200 Material de Distribuicao Gratuita 

:- : T A L (R$) 

:?GAO 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

110 

50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 

'_:;:DADE 
P'J);"CAO 
S·.J3FUNCAO 
?ROJETO/ATIVIDADE 

02 - PODER EXECUTIVO 
09 - SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIO 
08 - ASSISTENCIA SOCIAL 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
02.09.08.451.1.23 Construçao de Centro de Multiplo Uso 

DESCRICAO 

.;,0000000 DESPESAS DE CAPITAL 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

50.000,00 



li 
;; • ;;' 

) 

~RE?EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

.;.;::::OD INVESTIMENTOS 
,;';9:::CD APLICACOES DIRETAS 
';';,,:5:00 Obras e Instalacoes 
';';,,:5:00 Obras e Instalacoes 

';::::000 DESPESAS DE CAPITAL 
';';::::00 INVESTIMENTOS 
';';,,::::;00 APLICACOES DIRETAS 
,;';,,:3~00 Material de Consumo 
';';,,:3580 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
';';9:3900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
';';9:)5:00 Obras e Instalacoes 
';';905100 Obras e Instalacoes 

-: ::: ':' A L (R$) 

- - ........• ,...... -_-_"; •. -..',,_) 

:;·:3?UNCAO 
?R8~ETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

50.000,00 

110 
280 

50.000,00 
20.000,00 
30.000,00 

02 PODER EXECUTIVO 

RN 
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50.000,00 

CATEG.ECONO. 

80.000,00 

T O T A L (R$) 
------------------------------------------------------õ----------------------------------------- 

80.000,00 

ORGAO 
UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

CONTA DESCRICAO 

09 - SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIO 
08 - ASSISTENCIA SOCIAL 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
02.09.08.451.1.24 Construçao Reforma Ampl. de Creches 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

80.000,00 

110 
110 
110 
110 
280 

80.000,00 
2.000,00 
3.000,00 

25.000,00 
20.000,00 
30.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
09 - SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIO 
08 - ASSISTENCIA SOCIAL 
482 - HABITACAO URBANA 
02.09.08.482.1.28 Programa de Construçao Habitacional 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICACOES DIRETAS 
44905100 Obras e Instalacoes 
44905100 Obras e Instalacoes 

T O T A L (R$) 

ORGAO 
UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

1.200.000,00 
1.200.000,00 

110 200.000,00 
280 1.000.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
09 - SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIO 
08 - ASSISTENCIA SOCIAL 
482 - HABITACAO URBANA 
02.09.08.482.1.36 Aquisiçao e/ou Desapropriaçao de Imoveis 

CATEG.ECONO. 

1.200.000,00 

1.200.000,00 
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~REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
;~ADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

DESCRICAO 

~:::OOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~::OOOO INVERSOES FINANCEIRAS 
~~9COOOO APLICACOES DIRETAS 
~~9C6100 Aquisicao de Imoveis 

-:: o T A L (R$) 

RN 
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FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

30.000,00 
30.000,00 

llO 
30.000,00 
30.000,00 

30.000,00 

02 _ PODER EXECUTIVO 
09 _ SECRETARIA MUN. A.SOC.DESENV.COMUNITARIO 
16 _ HABITACAO 
482 _ HABITACAO URBANA 
02.09.16.482.1.25 Programa Melhoria Habitacional 

::::'3AO 
'_-:::DADE 
='_~CAO 
's'':3FUNCAO 
?:::'OJETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

~::CCOOO DESPESAS CORRENTES 
:33:0:000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
:339CCOOO APLICACOES DIRETAS 
:3:3903200 Material de Distribuicao Gratuita 
~CCOCOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~COOOOO INVESTIMENTOS 
~4900000 APLICACOES DIRETAS 
44903000 Material de Consumo 
44903600 Outros Servicos de Terceiros _ (PF) 
44903900 Outros Servicos de Terceiros _ (PJ) 
44905100 Obras e Instalacoes 
44905100 Obras e Instalacoes 

T O T A L (R$) 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

50.000,oe 
50.000,00 

50.000,00 
llO 50.000,00 

265.000,00 
265.000,00 

265.000,00 
llO 40.000,00 
llO 45.000,00 
llO 30.000,00 
llO 50.000,00 
280 100.000,00 

315.000,00 



??::FE::--::-wJ.. ~:ç::;:A:. ::JE ':::Ct'R:-::: 
;~n=R: =E =E~A~Hkv.E~70 DE DESPESA 

::~: _-::::-: _;:':VIDADE 

:::ESCRICAO 

02 - PODER EXEC~:':~: 
10 
18 

SECRETARIA ~~~. :::E A3R:C.MEIO AMB.ABAST. 
GESTAO AMBIENTAw 

542 - CONTROLE AMBIENTAL 
02.10.18.542.1.29 Implantaçao do Aterro Sanitario 

FNT DESDOBRAMENTO 

:::ESPESAS DE CAPITAL 
:NVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS '"': ~ ::: - - - . 

~~=:=::: Obras e Instalacoes 
~~=:=::: Obras e Instalacoes 

110 
280 

30.000,00 
10.000,00 
20.000,00 

:' : :' .; L (R$) 

-- ....•. --, ....•• = __ o __ -_'-' 

:?:':-E:'O/ATIVIDADE 

- .... ~. _.""':. DESCRICAO 

02 PODER EXECUTIVO 
10 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC.MEIO AMB.ABAST. 
20 AGRICULTURA 

RN 
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FONTE CATEG.ECONO. 

30.000,00 
30.000,00 

30.000,00 

392 - DIFUSAO CULTURAL 
02.10.20.392.1.32 Ampliacao e Reforma Parque de Vaquejada 

FNT DESDOBRAMENTO 

~::::ooo DESPESAS DE CAPITAL 
~~:::OOO INVESTIMENTOS 
~~900000 APLICACOES DIRETAS 
~~903000 Material de Consumo 
~~903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
~4903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
44905100 Obras e Instalacoes 

:' O T A L (R$) 

ORGAO 
':.J""NIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROJETO/ATIVIDADE 

CONTA DESCRICAO 

50.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
25.000,00 

llO 
llO 
llO 
llO 

02 - PODER EXECUTIVO 
10 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC.MEIO AMB.ABAST. 
20 - AGRICULTURA 
606 - EXTENSAO RURAL 
02.10.20.606.1.26 Aquisiçao de Trator e Implementos 

FNT DESDOBRAMENTO 

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICACOES DIRETAS 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 

55.000,00 
20.000,00 llO 

FONTE CATEG.ECONO 

50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 

FONTE CATEG.ECONO. 

55.000,00 
55.000,00 



?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

:~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

:- :: T A L (R$) 

~~~:3200 Equipamentos e Material Permanente 280 35.000,00 

~:COOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~COOOOO INVESTIMENTOS 
~~900000 APLICACOES DIRETAS 
~~9C3100 Obras e Instalacoes 
~~383100 Obras e Instalacoes 

'_~:::JADE 
::'_~:::AO 
,,-':3FUNCAO 
:~J~ETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

': ::: ':' A L (R$) 

---,..., ..• ,-.. 
•..• :'"...;i-' ... v 

-"~;::JA:JE 
?-_"XCAO 
S-:3F:"'NCAO 
?ROJETO/ATIVIDADE 

:ONTA DESCRICAO 

02 - PODER EXECUTIVO 
10 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC.MEIO AMB.ABAST. 
20 - AGRICULTURA 
606 - EXTENSAO RURAL 
02.10.20.606.1.27 Construçao de Açudes e Barragens 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

180.000,00 

110 
280 

180.000,00 
70.000,00 

1l0.000,00 

02 PODER EXECUTIVO 
10 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC.MEIO AMB.ABAST. 
20 - AGRICULTURA 
606 - EXTENSAO RURAL 
02.10.20.606.2.21 Programa Incentivo Peq.Produtor Rural 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

3:000000 DESPESAS CORRENTES 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33903000 Material de Consumo 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 

':' O T A L (R$) 

:::RGAO 
:"","IDADE 
?T_J'NCAO 

SUBFUNCAO 
?ROJETO/ATIVIDADE 

43.000,00 
43.000,00 

110 5.000,00 
110 20.000,00 
110 8.000,00 
110 10.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
10 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC.MEIO AMB.ABAST. 
20 - AGRICULTURA 
606 - EXTENSAO RURAL 
02.10.20.606.2.28 Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

RN 
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55.000,00 

CATEG.ECONO. 

180.000,00 

180.000,00 

CATEG.ECONO. 

43.000,00 

43.000,00 

::::ONTA DESCRICAO 

_______________________________________________________ J _ 

CATEG.ECONO. FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

30000000 DESPESAS CORRENTES 150.000,00 



??EPE::"JP..A ~::::=?A:. :::3 J"Jc:rR.:r:"J 
;~.~R: :::3 ~3:'~Hk~~O DE DESPESA 

_ 4 ~ __ ••••••••• ----_-_ ...• ?2SS~A~ 3 ENCARGOS SOCIA:S 
APL:CACOES DIRETAS :::..?::::: 

~:~::~:~ Contratacao por Tempo Determinado 110 
~:~:::c~ Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
~:~::300 Obrigacoes Patronais 110 
~:~::600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 110 
~:~:3~00 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Tere. 110 
~:~:9200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 
~~::JOOO OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~39~:OOO APLICACOES DIRETAS 
~3901~00 Diarias - Civil 110 
339~3000 Material de Consumo 110 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 110 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 110 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 110 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 110 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 
~:COOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
~~:OOOOO INVESTIMENTOS 
~~9:0000 APLICACOES DIRETAS 
~~~:5200 Equipamentos e Material Permanente 110 
~~~:9200 Despesas de Exercicios Anteriores l10 

:- :: ': A L (R$) 

RN 
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50.000,00 
50.000,00 
2.000,00 

40.000,00 
2.000,00 

500,00 
5.000,00 

500,00 
100.000,00 

100.000,00 
4.000,00 

20.000,00 
5.000,00 

500,00 
30.000,00 
40.000,00 

500,00 
6.000,00 

6.000,00 
6.000,00 
5.000,00 
1.000,00 

156.000,00 
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~~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
~~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

02 PODER EXECUTIVO 

?:'-:;::AO 
=·:3?;JNCAO 
~?::':-ETO/ATIVIDADE 

11 - SECRETARIA PLANEJ. CONTROLE ORÇAMENTiRIO 
04 - ADMINISTRACAO 
121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 
02.11.04.121.2.22 Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO 

• • 

:;::GOOOO DESPESAS CORRENTES 
~::OOOOO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~:;;:JOOOO APLICACOES DIRETAS 
:;:;;00400 Contratacao por Tempo Determinado 110 
:;:901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
31901300 Obrigacoes Patronais 110 
31901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 110 
31903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 110 
31909200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 
33903000 Material de Consumo 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 
~OOOOOOO DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 INVESTIMENTOS 
~4900000 APLICACOES DIRETAS 
~4905200 Equipamentos e Material Permanente 
~4909200 Despesas de Exercicios Anteriores 

• • 
110 
110 
110 
110 
110 
110 

110 
110 

T O T A L (R$) 

• 

48.000,00 
10.000,00 
30.000,00 
2.000,00 

500,00 
5.000,00 

500,00 

11.500,00 
3.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.500,00 
3.000,00 
1.000,00 

4.500,00 
4.000,00 

500,00 

FONTE 

48.000,00 

11.500,00 

4.500,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

59.500,00 

4.500,OC 

64.000,00 
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02 PODER EXECUTIVO 
12 - SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS 
15 - URBANISMO 
452 - SERVICOS URBANOS 
02.12.15.452.1.30 Aquisiçao de Veiculos,Tratores e Implem. 

?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
:~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

-_:::::ADE 

S::3?UNCAO 
?~~JETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

~::~oooo DESPESAS DE CAPITAL 
~~~OOOOO INVESTIMENTOS 
~~900000 APLICACOES DIRETAS 
~~905200 Equipamentos e Material Permanente 
~~905200 Equipamentos e Material Permanente 

110 
280 

:- O T A L (R$) 

50.000,00 
50.000,00 
20.000,00 
30.000,00 

~R::;AO 
-_:::DADE 
=--_::CAO 
.'0':3 ?:""'NCAO 
??8.7ETO/ATIVIDADE 

02 - PODER EXECUTIVO 
12 SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS URBANOS 
15 - URBANISMO 
452 - SERVICOS URBANOS 
02.12.15.452.2.23 Manutençao dos Serviços desta Secretaria 

DESCRICAO FNT DESDOBRAMENTO FONTE 

30000000 DESPESAS CORRENTES 
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
31900000 APLICACOES DIRETAS 
31900400 Contratacao por Tempo Determinado 110 
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil 110 
31901300 Obrigacoes Patronais 110 
31901600 Outras Despesas Variaveis - P.Civil 110 
31903400 Outras Desp. de Pessoal - Cont.de Terc. 110 
31909200 Despesas de Exercicios Anteriores 110 
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33900000 APLICACOES DIRETAS 
33901400 Diarias - Civil 
33903000 Material de Consumo 
33903200 Material de Distribuicao Gratuita 
33903300 Passagens e Despesas com Locomocao 
33903600 Outros Servicos de Terceiros - (PF) 
33903900 Outros Servicos de Terceiros - (PJ) 
33909200 Despesas de Exercicios Anteriores 
40000000 DESPESAS DE CAPITAL 
44000000 INVESTIMENTOS 
44900000 APLICACOES DIRETAS 
44905200 Equipamentos e Material Permanente 
44909200 Despesas de Exercicios Anteriores 

110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 

110 
110 

263.000,00 
263.000,00 
10.000,00 

240.000,00 
7.000,00 

500,00 
5.000,00 

500,00 
231.500,00 

231.500,00 
5.000,00 

120.000,00 
5.000,00 
1.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

500,00 

10.500,00 
10.500,00 
10.000,00 

500,00 

RN 
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CATEG.ECONO. 

50.000,00 

50.000,00 

CATEG.ECONO. 

494.500,00 

10.500,00 



?~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
~~~RO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

-: : ':' A L (R$) 

RN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

RN 
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:?GAO 
"_-c:I DADE 
?"_"NCAO 
.3:"·3FUNCAO 
~~~JETO/ATIVIDADE 

DESCRICAO 

99 _ RESERVA DE CONTINGENCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
999 _ RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.99"99.999.9.99 Reserva de Contingencia 

FNT DESDOBRAMENTO FONTE CATEG.ECONO. 

;':;000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 67.400,00 
;';;000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 67.400,00 

;'::;900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 67.400,00 

;'9999999 Reserva de Contingencia 110 67.400,00 

:' O T A L (R$) 67.400,00 
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E,taOO do RiJ (i"aroc ck, ~ate 
PREF8~ MlNCPAL tE Jl.JClRUTU 
Praça João Eufi"á2io de :\ 1!deiro;. 1 ~ Ccriro CEP 59.330-('0.\ 

CNPJ 08.095.283 OXll-n-I 

LEI N° 522, DE 05 DE MARÇO DE 2004 

ALTERA E ACRESCENTA 
DISPOSITIVOS AO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 

LUCIANO ARAÚJO LOPES, Prefeito Municipal de 
Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, no uso e gozo das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de }UCU1Utu aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- o art. 20 do Código T ributárío Municipal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência municipal, tem como fato gerador a prestação de serviços 
constantes do arte 22, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador". 

§ 1° - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do 
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2° - Os serviços mencionados no arte 22, não ficam sujeitos ao Imposto 
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias, 
salvo disposição expressa de lei. 

1 , 
1/ 
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• • - Estam 00 Rio G-anle 00 N<rle 
PREFEJnRA MLNCPAL DE JlIClRlJTU 
Praça João F.ufrázio de lI-hk:irrn, 14 Ceriro CEP 59.3?O-(XXl 

C'NPJ 08.095.m'COOI-04 

§ 4° - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao 
serviço prestado." 

Art. 2° 
redação: 

o art. 21 do Código Tributário passa a v1gorar com a seguinte 

) 

"Art.21- O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local 
do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a 
XXII, quando o imposto será devido no local: 

7 

- - 
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § e 
do arte 20; 

) - ) ; 
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, 
no caso dos serviços descritos no subitem 3.04 do arte 22; 

; 
) 111 - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subi tem 7.02 

e 7.17 do arte 22; ) 
; IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 do arte 

22; s 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.05 do arte 22; 

li ~ 

• ~ • , • " • , • , li , 
• ~ 

li !t 
li ~ 

~ 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 do arte 22; 

VII - da execução de limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 do arte 22; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvore~., ... , 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 do arte 22; \ 

I 

j/ 

.> 
i. 
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Estado do lfu 1..1:lrd:: do xrk 
PREFEm..RA MI.HOPAL DE JUCLRlJTU 
Praça JoãoI~de :-'fxhffi. !"C.:m-o CEI' 59.3::ü·tXXI 

CNPJ 08.(195.28.3 l(li!-\4 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de 
agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.12 do arte 22; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14 do arte 22; 

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 do arte 22; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subi tem 
7.16 do arte 22; 

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.01 do arte 22; 

XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subi tem 11.02 do arte 22; 

xv - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação ou guarda 
do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 do art. 22; 

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e 
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto 
o 12.13 do arte 22; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 16.01 do art. 22; 

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.09 do art, 22; 

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos 
pelo subitem 17.09 do art. 22; 

xx - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 do arte 22; j/ 

-: 
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§ 1° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 do arte 22, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não. 

•• • ;; - • • •• ;: = 

) , 
J 

§ 2° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 do arte 22, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada 
Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada. 
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§ 3° - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01. 

§ 4° - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou 
temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo 
irrelevantes para caracterizá-Io as denominações de sede, filial, agência, 
posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 
quaisquer outras que venham a ser utilizadas." 

o art, 22 do Código Tributário Municipal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art. 22 - Sujeitam-se ao imposto os seguintes serviços: 

1- Serviços de informática e congêneres. 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - Programação. 

1.03 - Processamento de dados e congêneres . 

• 
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1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de Jogos 
eletrônicos. 
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1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
manutenção de programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas . 

2 - _~~rvi_ç~~_<!_e pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza . 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres. - - . 

~ . =- ) 3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

i 
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) 

3.02 - Exploração de salões de festa, centro de convenções, escritórios 
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 
espetáculos, parque de diversões e congêneres, para realização de eventos 
ou negócios de qualquer natureza. 

3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01 - Medicina e biomedicina. 

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 
tomografia e congêneres. 

} 

/> c-: 
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-l.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de 
saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

-l.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.05 - Acupuntura. ,. 
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-t..06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêuticos . 

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia . 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, 
orgânico e mental. 

4.10 - Nutrição. 

4.11 - Obstetrícia. 

4.12 - Odontologia . 

4.13 - Ortóptica. 

4.14 - Próteses sob encomenda. 

4.15 - Psicanálise. 

4.16 - Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

11 • 
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4.18 - Inseminação artificial, fertilização e congêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos 
biológicos de qualquer espécie. 

e materiais 
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-t..21- Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 

-1-.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01- Medicina veterinária e zootecnia. 

" !Q 
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5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na 
área veterinária. 

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 - Inseminação artificial, fertilização e congêneres. 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres . 

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 
congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 
congêneres. 

li 
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6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
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6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 
atividades físicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção _civil, manutenção, limpeza, meio ambiente~---saneamento e 
congêneres. 

7.01- Engenhari-ª, agronomia, agrimensura, arquitetura, ~log:i~_:__ 
urbanismo, paisagismo e congêneres. 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora 
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de paredes, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 
com material fornecido pelo tomador do serviço. 
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-:- .07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de piSOS e 
congêneres. 

7.08 - Calafetação, 

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11- Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
agentes físicos, químicos e biológicos. 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 

imunização, 

7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 

7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, 
represas, açudes e congêneres. 

7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo. 

7.18 - Aerofotogrametria, cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos 
e congêneres. 

7.19 - Pesquisa, perfuração, cimcntação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração de petróleo, gás natural e de outros 

7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. j .. / c-: 

. . recursos mmerars, 
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S - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação de pessoal de qualquer grau ou 
natureza. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01- Hospedagem de qualquer natureza em hóteis, apart-hotéis, hotéis, 
residência, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço ( o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução 
de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01- Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 
seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. 

10.02- Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, 
valores mobiliários e contratos quaisquer. 

10.03- Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária. 

10.04- Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil, de franquia e de faturização. 



10.05- Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive 
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, . . por quaIsquer meros. 

10.06- Agenciamento de notícias. 

10.07-Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 

10.08- Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.09- Distribuição de bens de terceiros. 

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres. 

H.01-Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações. 

11.02-Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

H.03-Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11.04- Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de quaisquer espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01- Espetáculos teatrais. 

• •• I - I 
12.02- Exibições cinematográficas . 

12.03- Espetáculos circenses. 

12.04- Programas de auditório. 

12.05- Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
li 3 
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1..2.06- Boates. danceterias e congêneres. 

12.07- Shows, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 

12.08- Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09- Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10- Corridas e competições de animais. 

12.11- Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou 
sem a participação do espectador. 

12.12- Execução de música. 
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12.13- Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
espetáculos, entrevistas, shows, danças, desfiles, bailes, teatros, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

12.14- Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualquer processo. 

12.15- Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. - 

12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual ou congêneres. 

12.17- Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia. 

13.01 -Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 
mixagem e congêneres. 
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13.02- Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres. 

13.03- Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.04- Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia, fotolitografia. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 -Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, 
veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 -Assistência técnica. 

14.03- Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, 
que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.04- Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05- Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de 
objetos quaisquer. 

14.06- Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 

14.07- Colocação de molduras e congêneres. 

14.08- Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

14.09- Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário 
final, exceto aviamento. ···/"1 

14.10- Tinturaria e lavanderia. 
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14.11- Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14.12- Funilaria e lanternagem. 

14.13- Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela 
União ou por quem de direito. 

15.01- Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques 
pré-datados e congêneres. 

15.02- Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no 
exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 

15.03- Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos 
em geral. 

15.04- Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado 
de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 

15.05- Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais. 

15.06- Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou 
com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; . 
devolução de bens em custódia. p 
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15.07- Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, 
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo. 

15.08- Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e 
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de 
operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação 
de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 

15.09- Arrendamento mercantil de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados 
ao arrendamento mercantil. 

15.10- Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em 
geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de 
tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; 
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos 
em geral. 

15.11- Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços 
a ele relacionados. 

15.12- Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
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15.13- Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. • • 11 
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15.14- Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de 
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário 
e congêneres. 

15.15- Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados 
a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento. 

15.16- Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de 
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer 
meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, 
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em 
geral. 

15.17- Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18- Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de 
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, 
alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e 
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário . 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
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17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 
comercial e congêneres. 

17.01- Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens deste artigo; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fomecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02- Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 

17.03- Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa. 

17.04- Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

17.05- Fomecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço. 

17.06- Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 
de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17.07- Franquia. 

17.08- Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.09- Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
congressos e congêneres. 

17.10- Organização de festas e recepções; (exceto o fomecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.11- Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.12- Leilão e congêneres. 
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17.13- Advocacia. 

17.14- Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.15- Auditoria. 

17.16- Análise de Organização e Métodos. 

17.17- Cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.18- Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.19- Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17.20- Estatística. 

17.21- Cobrança em geral. 

17.22- Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 
seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a 
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização. 

17.23- Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
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18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
rodoviários, ferroviários e metroviários. 

terminai~. _ '~#-) 
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20.01- Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, 
logística e congêneres. 

11 • " • • • • 
!i!I !I 

li I 
11 I 
li I 
11 !I 
2 , - = !I - = ) - , = - ) Ü@ - 1 'ª - J Z - J w 
~ 

~ ••••• ••••• 
J 8 • I • , .- ..., ..., 
1-1 ..., ,., 

20.02- Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 
congêneres . 

20.03- Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações, logística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 

22.01- Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou 
pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, 
atos de concessão ou de permissão. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres . 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sina1izaçã~_,\ 
visual, adesivos e congêneres. // ! 

ç 25 - Serviços funerários . 
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25.01- Funerais, inclusive fornecimento de carxao, uma ou esquifes; 
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de 
flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de 
óbito; fornecimento de véu e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02- Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.03- Planos ou convênio funerários. 

• 25.04- Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. ,- 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas e congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 
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28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

36 - Serviços de metereologia. 
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37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivessaria e lapidação. 

39.01- Serviços de ourivessaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço). 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda." 

o art. 23 do Código Tributário Municipal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 23 - Contribuinte é o prestador do serviço. 

§ 1° - Terceiras pessoas vinculadas ao fato gerador de obrigação 
tributária, poderão ser responsabilizadas pelo crédito tributário, podendo 
excluir-se a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo a este caráter 
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive 
no que se refere à multa e aos acréscimos legais. 

§ 2° - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao 
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimo legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 3° - Sem prejuízo do disposto no caput e no § e deste artigo, são 
responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do 
país ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

11 - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 
7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 do arte 22." 

Art. 5°- o art. 27 do Código Tributário Municipal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 27 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1° - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 
prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será 
proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e 
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao 
número de postes, existentes em cada Município. 

§ 2° - Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza: 

• r l • • li •• C 
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I - o valor dos materrars fornecidos pelo prestador dos serviços 
previstos nos itens 7.02 e 7.05 do art. 22." 

11 - para os efeitos do inciso anterior, considera-se como valor dos 
materiais, o percentual de 40% (quarenta por cento) do valor contratado 
dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 do art. 22, considerando-se para 
fins de cobrança efetiva do Imposto Sobre Serviços o percentual de 60% 
(sessenta por cento) sobre o valor dos serviços contratados nos itens acima 
citados. 

o art. 31 do Código Tributário Municipal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art. 31- 
por cento)." 

A alíquota do Imposto Sobre Serviços será de 5% (cinco 

Art. 7° - O inciso I do art. 47 do Código Tributário Municipal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 47 - ..... 

I - serão estimados o valor dos serviços tributáveis e do imposto total a 
recolher no exercício ou período, podendo ser parcelado o respectivo 
montante para recolhimento em prestações mensais, independentemente 
de seu valor." 

- j _ !J . ) 

Art. 8° - Fica revogado o inciso V do art. 47 do Código Tributário 
Municipal. 

Art. 9° - Fica revogado o art. 49 do Código Tributário Municipal. á 
. ./' 
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.vrt. 10- A tabela constante do anexo II do Código Tributário Municipal, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Tabela para cobrança da taxa de licença relativa a localização e 
funcionamento de estabelecimentos ao ano, expresso em moeda corrente. 
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17 - Armarinhos R$ 100,00 

18 - Lojas de móveis e eletrodomésticos R$ 300,00 

19 - Locadora de vídeos e games R$ 50,00 

20 - Postos de revenda de gás butano e congêneres R$ 100,00 

21- Postos de combustíveis e seus derivados R$ 500,00 • • 
li 22 - Oficinas de veículos R$ 100,00 • • 23 - Oficina de bicicletas e congêneres R$ 50,00 

li 
11 24 - Bancos, financeiras e congêneres R$ 2.000,00 

• 
25 - Hóteis por quarto ou apartamento R$ 100,00 

I!!!I 26 - Pousadas por quarto ou apartamento R$ 50,00 
•• d • •• 27 - Pensões por quarto ou apartamento R$ 50,00 a e •• as $ 28 - Motéis por quarto ou apartamento R$ 50,00 - as $ - • l1li 29 - Panificadoras R$ 200,00 

L •• 30 - Lojas de autopeças R$ 100,00 

31- T raillers e cigarreiras R$ 50,00 

32 - Quiosques R$ 50,00 

33 - Salões de Beleza R$ 50,00 

34 - Escritórios de Advocacia e Contabilidade R$ 100,00 

35 - Bancas de Jogos Fixas R$ 100,00 • " .. -_ 
' . 

• 36 - Academias de ginástica e musculação R$ 100,00 

• • »: 
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37 - Barbearia por profissional R$ 50,00 

• 
38 - Escolas de ensino da rede particular R$ 300,00 

39 - Consultórios médicos R$ 100,00 

40 - Hospitais particulares R$ 300,00 • • 41- Laboratório de análises clínicas R$ 100,00 

42 - Danceterias e boates R$ 300,00 

43 - Bilhares por mesa R$ 50,00 

44 - Cinemas e teatros R$ 100,00 
III!!I 
E_ 
~ 45 - Circos e Parque de Diversões por temporada R$ 100,00 ª ~ • ª - 46 - Empresa de entrega de correspondência R$ 300,00 li • 

47 - Lavajatos R$ 50,00 

•• 48 - Farmácias R$ 200,00 _" 
2-! 49 - Escolas de Computação e similares R$ 50,00 

~ 50 - Lojas de Confecções, roupas e congêneres R$ 100,00 ...- ••••• 51- Revenda de veículos automotores R$ 200,00 _ •• • • ~ '" 52 - Laboratório de revelação de filmes fotográficos R$ 200,00 

,. 53 - Locadora de fitas, cds, dvds e similares R$ 50,00 •• !li 54 - Loja de revenda de fitas, cd' s, dvd' s e similares R$ 50,00 
li /-, 11 55 - Quaisquer ramos de atividades não relacionadas R$ 50,00/' .» 

li e 

" ; /~ 

//// li • 
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Art, 11 - Esta lei entrará em vigor em 10 de Janeiro de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Jucurutu/RN, 05 de março de 2004. 

4 • • • • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Estado do Rio Grande do Norte 
CNPJ 08.095.283/0001 -04 

Praça João Eufrásio de Medeiros, 14- Centro - TeI.: 429-2333 

LEI N° 523//2004, DE 11 DE AJAIO DE 2004. 

EMENTA - DÁ NOME A VIA PÚBLICA 
URBANA NO l\INICÍPIO DE JUCURUTU. 

LUCLt\NO ARAÚJO LOPES, Prefeito Municipal de Jucurutu, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso e gozo das atribuições legais que lhe são 
conferidas; 

F AÇO SABER que a Câmara Municipal, aprovou e EU sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominada Rua Francisco Campanha de Oliveira - CHICO 
CAMPANHA a via pública com arruamento, encravada no bairro Freitas, Jucurutu/RN. 

Art. r - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu/Rbl, 11 de maio de 2004. 

~ (.~j.,"~ ~---..:.> v 

'LUCLt\NO ARAÚJO LOPES 
Prefeito Municipal 

r l 
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LEI N° 524, DE 20 DE MAIO DE 2004 

AUTORIZA O EXECUTIVO lVIUNICIPAL A 
DESENVOLVER AÇÕES PARA 
IMPLEMMENTAR O PROGRAMA DE 
SUBSÍDIO Á HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL - P.S.H" CRIADO PELA MEDIDA 
PROVISÓRIA 2.212 DE 30.08.2001, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 4.156 
DE 11.03.2002, NAS CONDIÇÕES DEFINIDAS 
PELA PORTARIA CONJUNTA 9 DE 30.04.2002 
DA STN/MF E SEDU/PR. 

LUCIANO ARAÚJO LOPES, Prefeito Municipal 
de J ucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são 
confcridas pela Lei Orgânica Municipal; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Jucurutu 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. e - o Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a construção de Unidades Habitacionais para atendimento aos 
munícipes necessitados, implementadas por intermédio do programa P.S.H., mediante 
convênio a ser firmado com a Caixa Econômica Federal, 

Art. 2.°_ O Poder Público Municipal poderá disponibilizar terrenos de áreas 
pertencentes ao patrimônio público municipal, objetivando a construção de moradias 
em beneficio da população a ser beneficiada pelo PSH. 

I J 
!iI -' li , 
i , 
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Art. 3.° - Os projetos de habitação popular dentro do PSH, serão desenvolvidos 
mediante planejamento global, podendo envolver as Secretarias Municipais de Ação 
Social e Desenvolvimento Comunitário, Obras e Viação e Planejamento e Controle 
Orçamentário, não podendo ser projetados com área inferior a vinte e nove ( 29,00 ) 
metros quadrados. 

Art.4.0 - O contrato com a Prefeitura Municipal, será celebrado em nome da esposa, ou 
da companheira que compõe o casal, preferencialmente. 

Parágrafo 1.° - Só poderão ingressar no P.S.H., famílias 
residentes no Município há pelo menos três anos, após a realização de trabalho social, 
com informações e esclarecimentos aos interessados, pelos técnicos da Prefeitura 
Municipal, da responsabilidade de cada beneficiário neste processo. 

Art. 5.° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 
dotações consignadas no Orçamento Vigente, suplementada, se for necessário. 

Art. 6.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de jucurutu/Rl-I, 20 de Maio de 2004. 

LUCIANO ARAUJO LOPES 
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Câmara Municipal de Jucurutu 
Rua Epaminondas Lopes, 160, Centro, JucurutulRN 

CGC/MF n° 10.873.453/0001-86 

Gabinete do Vereador Edivan Fernandes da Costa 

Assunto: Comunicação de Aprovação de Projeto de Lei n? 560 e 561. 

Jucurutu-RN, 18 de maio de 2004. 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o, é o presente para informar-lhe 
que no último dia 17 de maio de 2004, esta casa votou e aprovou, sob a 
presidência interina do Vereador que a esta subscreve, os projetos de lei n° 
560 e 561, os quais tratam, respectivamente, de autorizar o Executivo 
Municipal a desenvolver ações para implementar o programa de subsídio à 
habitação de interesse social - PSH - , como também, o que fixa o salário 
mínimo no âmbito do município de Jucurutu. 

Comunico, ainda, que os referidos projetos foram 
colocados à votação e aprovados pela maioria absoluta de votos. 

• 
i!! • 
i • 
i • • • 
i • i • ••• ~ 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Luciano Araújo Lopes 
Prefeito Municipal de Jucurutu 

Respeitosamente, ~,/'7 

~
. ~Q r»: ~'~(~' (.-r~ o ~~./'" '/.-c//,N' 0."-': ';t I _I'" e: t7/ t - 

" ,hvan Fernar es.aa Costa 
/ vice-presilr Mesa Diretora 

Recebi ( emos ) 
-' ~ t') e;- r • !J. Em, __ --:.".;_ __ J. • ./.,,_.'!: L.J --_ . .'::.: __ J_ 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Câmara Municipal de Jucurutu 

Rua Epaminondas Lopes, 160, Centro, JucurutufRN 
CGCIMF n" 10.873.453/0001-86 

Jucurutu-RN, 18 de maio de 2004. 

Senhor Prefeito, 

Os Vereadores abaixo-assinados informam à VOSSâ 
Excelência que na sessão legislativa do último dia 17 de maio de 2004, foram 
aprovados os projetos de lei n" 560 e 561, por seis votos a quatro, devendo 
ser, conforme sua competência, sancionados ou vetados. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Luciano Araújo Lopes 
Prefeito Municipal de Jucurutu 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JUCURUTU 

~ : ~ ::.-~ido· A Cf\MARA MUNICIPAL DE JUCURUTU por seu representante legal MARCIO 
\RAL-JO SOARES e por ABRÃO LOPES DE SÁ 
"·-:.-:rado: O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JUCURUTlJ - n-. LUCIANO 
\RA(JO LOPES, 

DECISÃO 

Vistos ele. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU por seu 
1 e presentante legal MÁRCIO ARAÚJO SOARES, através de advogado, irnpetrou 

'lA:"\DADO DE SEGURANÇA apontando como autoridade coatora O PREFEITO DO 

_\IC.'\"ICÍPIO DE JUCURUTU, alegando, em síntese, que: 

a) tramitam no âmbito interno da Câmara Municipal de 

.- .:2L:rutu os projetos de Lei n. 560 e 561/2004; 

b) os referidos projetos vêm tramitando normalmente, 

em virtude da não aprovação do pedido de urgência reivindicado pelo Chefe do Executivo; 

c) "os Projetos de Lei em comento não foram 

apreciados pelo Plenário da Câmara Municipal de Jucurutu, órgão máximo e soberano do 

Poder Legislativo, tendo em vista que se encontravam tramitando pelas Comissões de Justiça e 

~edação Final; Finanças e Orçamento; e Administração e Ordem Econômica e Social, ... "; 

d) o impetrante foi surpreendido com a publicação do 

Diário Oficial do Estado publicado no dia 22 de maio de 2004, noticiando a sanção das Leis 

.:'24/2004 e 525/2004 que se referem aos Projetos de Lei supramencionados; 

e) as Comissões sequer chegaram a emitir parecer nos 

Projetos de Lei em mesa, motivo pelo qual os falados Projetos não foram incluídos na 

ORDEM DO DIA; e, 

f) o Projeto de Lei 560/2004 por tratar ele matéria 

relativa à outorga de concessão para uso de imóvel, dependeria do voto de no mínimo 2/3 dos 

.~ 

membros da Câmara. 



Juntou aos autos exaustiva documentação, 

Escorado nos fatos narrados, o impetrante requereu seja 

. cedida liminar determinando seja" vulnerado o ato impugnado, praticado pelo impetrado, 

- - .isubstanciando na SANÇÃO DOS PROJETOS DE LEI N, 560/2004 e 561/2004", 
.. 

É o breve relato. 

Fundamenta-se e decide-se sobre a liminar 
; t'lj uerida, 

De início, válido colacionar a lapidar ensmança do 

-~':'omado mestre Hely Lopes Meirelles a respeito do instrumento constitucional denominado 
" .. ::;.:bdo de segurança: 

"é o meio constitucional posto à disposição de toda a 

pessoa flsica ou jurídica, órgão com capacidade 

processual, ou universalidade reconhecida por lei, para 

a proteção de direito individual 011 coletivo, líquido e 

certo, não amparado por habeas C0l1JlfS ou hábeas 

data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de 

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais 

forem asfunções que exerça (C'/,~ arfo 5': LXJ)( e LXX; 

Lei 1533/5/, art. 1J." 

Avançando, arremata o sédulo doutrinador, in verbis. 

" O objeto do mandado -de seguranç'a será sempre a 

correção de ato 011 omissão de autoridade, desde que 

ilegal e ofensivo de direito individual ou coletivo, 

líquido e certo, do impetrante. 

Este ato poderá provir de autoridade de qualquer dos 

três poderes. Só não se admite mandado de segurança 

contra alas meramente normativos (lei em tese). contra 

a coisa julgada e contra os interna corporis de árgãos 
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colegiados." (Mandado de segurança, ação popular, 

ação civil pública, mandado de injunção, habeas data- 

24a edição, ed. Malheiros, 2002). 

.. 

o art.l o da Lei 1533/51 estabelece, ipsis littcris: 

" Conceder-se-á mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por habeas 

corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso de 

poder, alguém sofrer violação, ou houver justo receio 

de sofrê-Ia por par/e de autoridade, seja de que 

categoria for ou sejam quais forem as funções que 

exerçam. " 

A mencionada Lei não conceituou o termo "líquido e 

certo", deixando para a doutrina a difícil tarefa de delimitar e definir o "direito líquido e 

certo". 

Na atualidade, a doutrina brasileira é concorde em que o 

.iireito líquido e certo "é o direito subjetivo, decorrente de fato inequívoco, suscetivel de ser 

cabalmente provado com. documentos juntos à inicial, sem necessidade de provas 

complementares de qualquer espécie, pouco importando a complexidade das questões 

.uridicas envolvidas na hipótese" (Arnald Wald, Do Mandado de Segurança na Prática 

.~\.ldiciária, 3a ed, 1968, pp. 121-122). 

No que tange a liminar em sede de mandado de 

segurança, cumpre lembrar, que a própria Lei 1533/51, em seu art. 7°, inciso n prevê sua 
concessão quando forem relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder 

resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final. 

Em comentário ao mencionado dispositivo destrinça o 

saudoso Hely Lopes Meirelles: 

"Para a concessão da Iiminar devem ocorrer dois 
requisitos legais, 011 seja, a relevância dos motivos em 

que se assenta o pedido inicial e a possibilidade da 
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ocorrência de lesão irreparável ao direi/o do 

impetrante se vier a ser reconhecido lia decisão de 

mérito "{ob, citada, fls, 73). 

Do rápido giro nos autos, mormente na ata ancorada e 

".: Diário Oficial do Estado publicado no dia 22 de maio do ano andante, atesta-se que a Lei 

'.: .inicipal 560/2004 aparentemente não obedeceu as formalidades legais, dado que, não 

.: .mçou a quantidade de votos (2/3) exigidos pelo art. 114 do Regimento Interno. Eis o 

•. 'i!l/IUS boni iuris necessário a concessão da medida. 

Enxerga-se ainda, o periculum in mora imprescindível 

o ~ deferimento da liminar, posto que, exercidas as ações autorizadas pela Lei 560/2004, o 

.::..::~o será difuso e irreparável, principalmente ao Poder Público, caso o presente mandamus 

seja ao final concedido. 

No que permeia a Lei 561/2004, não se considera 

;:,~esente o periculum in mora necessário à concessão da medida, tendo em vista que nenhum 

r rasileiro pode perceber menos que um salário mínimo nacional, cujo valor é exatamente o 

mesmo daquele fixado na apontada Lei. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar requerida 

;-ara declarar suspensos os efeitos da Lei 560/2004, até posterior liberação deste Juizo. 

Notifique-se a parte impetrada para que preste as 

informações que entender necessárias, no prazo de 10 dias. 

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, vista 

ao Ministério Público. 

P.I. 

Jucurutu, 16 de junho de 2004. 

Juiza de Direito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE mCURUTU 
Estado do Rio Grande do Norte 
C~'PJ 08.095.283/0001 -O.J. 

Praça João Eufrásio de Medeiros, 14- Centro - Tel.: 429-2333 

LEI IV. o 525/04 DE 20 DE suu: DE 2004 

FLXA O SALÁRIO MÍNIMO NO ~.\MBITO 
DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE E DÁ 
OUTR4.S PROVIDÊNCIAS. 

LUCIANO ARAÚJO LOPES, Prefeito Municipal de Jucurutu, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Jucurutu, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. r - A partir de 10 de maio de 2004, o salário mínimo vigente será de R$ 260,00 
(duzentos e sessenta reais) no âmbito do Município de JucurutufRN. 

Art, r - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu/Rbl, 2".~io de 2004. 
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LUCIAN9 Á~~J.O LOPESj 
Prefeito 71pal 


